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[image: ]Apelado: João Felipe de Oliveira Campos Aguiar. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 5.2 - 0000967-
66.2024.8.06.0000 – Conflito de Competência Cível. Suscitante: Juiz de Direito do 1ª Vara Cível da Comarca de Morada Nova. Suscitado: Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Interessada: Micheli Aparecida de Sousa Azevedo. Advogado: Felipe Bezerra Catunda Campelo (OAB: 27565/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR.

DESEMBARGADORA CLEIDE ALVES DE AGUIAR
· Presidente da 3ª Câmara de Direito Privado -

LORENA MONTEIRO DE OLIVEIRA
· Coordenadora da 3ª Câmara de Direito Privado -


ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA 23/10/2024 (HÍBRIDA) DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO.

Ao 23º (vigésimo terceiro) dia do mês de outubro do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro), na sala virtual e presencial de sessões da Terceira Câmara de Direito Privado – 9 h, teve lugar a 39ª Sessão Ordinária. Presentes a Exma. Sra. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR (Presidente), o EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, o EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA e EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e o EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES
NOGUEIRA. A Procuradoria Geral de Justiça fez-se representar pela EXMA. SRA. AGUEDA MARIA NOGUEIRA DE BRITO. A Defensoria Pública fez-se representar pelo EXMO. SR. ALDERI FURTADO LOPES. Os trabalhos foram secretariados por Lorena Monteiro de Oliveira, Coordenadora da 3ª Câmara de Direito Privado. A EXMA. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, cumprimentando a todos, declarou aberta a sessão, submetendo-se à aprovação a ata da reunião anterior e, sem nenhum óbice, restou aprovada. 1. PROCESSOS JULGADOS NA PAUTA-  1.1 - 0171378-52.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/18ª Vara Cível. Apelante: José Evaldo Rocha. Advogada: Sabrina Lago Falcão (OAB: 22228/CE). Apelado: Espólio de Margarida Silva Rocha. Advogado: José Itamar Evangelista de Almeida (OAB: 8327/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “Julgado prejudicado, por unanimidade, sem resolução do mérito conforme acórdão lavrado”. 1.2 – 0179614-66.2013.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/5ª Vara Cível. Apelante: Dmgg - Solução Recuperadora de Empreendimentos Ltda. Advogado: Julimar Duque Pinto (OAB: 154307/SP). Apelado: Espólio de Newton Flávio de Moura Braatz Santos. Inventariante: Daniel Ribas Santos. Advogado: Danilo Régis Correia Mota (OAB: 13171/CE). Advogado: Raimundo de Lavor Neto (OAB: 13141/CE). Advogado: Elano Aguiar Correia Mota (OAB: 20979/CE). Advogado: Fábio Carvalho Leite (OAB: 15113/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade,
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.3 - 0628855-58.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/22ª Vara Cível. Agravante: Sul América Companhia de Seguro Saúde. Advogado: Antônio Eduardo Gonçalves de Rueda (OAB: 30149/CE). Agravado: SAMUEL BAYMA DE SOUZA. Agravada: VIVIAN ANDRADE NOBREGA SOUZA. Advogado: Antônio Augusto Portela Martins (OAB: 6556/CE). Advogada: Francisca das Chagas Lemos (OAB: 9324/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.4 - 0167761-60.2013.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/31ª Vara Cível. Apelante: Terezinha Cerqueira da Cunha Costa. Apelante: Francisco Waldemir Costa. Advogado: André Bruno Façanha de Negreiros (OAB: 23889/CE). Apelado: Imobiliaria F. Nunes Ltda. Apelado: Antonio Marcos de Oliveira Nunes. Apelado: Paulo Sérgio Moreira da Silva. Advogado: Sanzio Teixeira de Paula (OAB: 11683/CE). Apelado: Jaime Cabral dos Santos. Curador Esp.: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelada: Karen Collere Guidolin. Advogado: Nelson Bruno do Rego Valença (OAB: 15783/CE). Advogado: Daniel Cidrão Frota (OAB: 19976/CE). Advogado: Márcio Rafael Gazzineo (OAB: 23495/CE). Apelado: BR Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogada: Adriana Fernandes Pereira (OAB: 21199/CE). Advogada: Camila Cabó Maia (OAB: 27638/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.5 - 0011455-51.2019.8.06.0034 - Apelação Cível - Aquiraz/1ª Vara Cível da Comarca de Aquiraz. Apelante: Aderson Braga Marcelino. Advogado: Fabio Robson Timbo Silveira (OAB: 14779/CE). Apelado: CBR 011 Empreendimentos Imobiliários Ltda.. Advogado: Marcus Claudius Sabóia Rattacaso (OAB: 16789/CE). Advogada: Rachel Andrade Sales Rattacaso (OAB: 16150/CE). Advogado: Rômulo Marques de Souza Vieira (OAB: 29365/CE). Advogado: David Andrade Rattacaso (OAB: 27931/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR.
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.” 1.6 - 0009210-28.2014.8.06.0136 - Apelação Cível - Pacajus/2ª Vara da Comarca de Pacajus. Apelante: Corpvs Seguranca Eletronica Ltda. Advogado: Fernando Antonio Benevides Ferrer (OAB: 10575/CE). Advogada: Priscila Chaves Cavalcante Ferrer (OAB: 27777/CE). Apelado: P.E. Brilhante de Menezes Ltda-ME. Advogado: George Márcio da Silva Maciel (OAB: 26831/CE). Advogado: Francisco Geovanni da Silva Maciel (OAB: 33258/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.7 - 0125478-12.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/14ª Vara de Família. Apelante: L. A. A. A.. Repr. Legal: Nara Ney Avelino Araújo. Advogada: Annalidia Nogueira Cordeiro Crisóstomo (OAB: 13453/CE). Advogada: Ana Mabel Barbosa Moreira Chaves (OAB: 13727/CE). Apelado: L. A. N.. Advogado: Tibério de Maracaba Menezes (OAB: 30909/CE). Advogada: Izabel Facó de Albuquerque (OAB: 25712/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade,
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.8 – 0059324-95.2008.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/18ª Vara Cível. Apelante: Valdoir Nunes Portela. Apelante: Ilka de Carvalho Portela. Advogado: Gaudênio Santiago do Carmo (OAB: 20944/CE). Apelado: Carneiro de Melo Construtora e Incorporadora Ltda. Advogado:
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[image: ]Nelson Bruno do Rego Valença (OAB: 15783/CE). Advogado: André Rodrigues Parente (OAB: 15785/CE). Advogado: Daniel
Cidrão Frota (OAB: 19976/CE). Advogado: Márcio Rafael Gazzineo (OAB: 23495/CE). Advogado: Eric Costa Parente (OAB: 23308/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR.
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.9 - 0131427-17.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/31ª Vara Cível. Apelante: Francisco Ernando Cavalcante Lima. Advogado: Rafael Teixeira Viana (OAB: 40875/CE). Advogado: Samuel Teixeira Viana (OAB: 39808/ CE). Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 23255/PE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO.
“ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”.
1.10 - 0051297-40.2021.8.06.0043 - Apelação Cível - Barbalha/2ª Vara Cível da Comarca de Barbalha. Apelante: Fernanda Maria Silva. Advogado: Paolo Giorgio Quezado Gurgel e Silva (OAB: 16629/CE). Apelado: Unimed do Cariri - Cooperativa de Trabalho Médico Ltda. Advogado: Shalon Michaelli Angelo Tavares (OAB: 24016/CE). Advogada: Marília Barbosa de Oliveira (OAB: 34374/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE
AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.11 - 0203658-16.2023.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/2ª Vara Cível da Comarca de Acopiara. Apelante: Edmundo Alves de Macedo. Advogado: Douglas Viana Bezerra (OAB: 21587/CE). Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Advogada: Eny Angé Soledade Bittencourt de Araújo (OAB: 40797A/CE).
Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO
DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.12 - 0040840-14.2013.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/2ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte. Apelante: Magic Games Empreendimentos Comerciais Ltda. Advogada: Marisa Aparecida Zanardi (OAB: 145412/SP). Apelante: Condomínio do Edifício Cariri Shopping Center. Advogado: Humberto Rosseti Portela (OAB: 91263/MG). Advogado: Igor Goes Lobato (OAB: 34726/CE). Apte/Apdo: Pedro Lucas Depardier Silva de Almeida. Repr. Legal: Maria Arlete Silva de Almeida. Advogado: Fernando Antônio Batista Bino (OAB: 21833/CE). Advogado: Leandro Bessa Bastos Gonçalves (OAB: 28714/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ
JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.13 – 0000967-66.2024.8.06.0000 - Conflito de competência cível - Morada Nova/1ª Vara Cível da Comarca de Morada Nova. Suscitante: Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Morada Nova. Suscitado: Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Interessada: Micheli Aparecida de Sousa Azevedo. Advogado: Filipe Bezerra Catunda Campelo (OAB: 27565/CE). Interessado: Claro S/A. Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE
TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.14 - 0210340-08.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/25ª Vara Cível. Apelante: Francisca das Chagas da Silva. Advogada: José Idemberg Nobre de Sena (OAB: 14260/CE). Advogado: Paulo Suderlan Raulino Girão (OAB: 21111/CE). Advogada: Maria Lucimara Saraiva Lemos (OAB: 36683/CE). Advogada: Marla Iseuda da Silva Barros (OAB: 34912/CE). Apelado: Banco Cetelem S/A. Advogada: Maria do Perpétuo Socorro Maia Gomes (OAB: 37937/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS.
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.15 - 0625593-37.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/2ª Vara Cível. Agravante: Pronto Aço Indústria e Comércio Ltda. Advogado: Cícero Cordeiro Furtuna (OAB: 22014/CE). Agravado: Continental Fomento Mercantil e Serviços Ltda. Advogado: Afrânio Melo Júnior (OAB: 7367/CE). Advogada: Rosa do Socorro da Conceição Moreira (OAB: 12296/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO
DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.16 - 0629283-40.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Maranguape/1ª Vara Cível da Comarca de Maranguape. Agravante: BRUNA BANDEIRA COSTA. Advogado: João Deodato Cirino Diogenes Carvalho (OAB: 26009/CE). Agravado: ROBERTO GUILHERME REIJERS. Advogado: Stenio Goncalves Silva (OAB: 10727/CE). Advogada: Simony Oliveira do Nascimento (OAB: 23650/CE).Advogado: Eugênio Ximenes Andrade (OAB: 12528/CE). Advogado: Ciro Barbosa dos Santos (OAB: 7387/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.17 - 0630388-52.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/34ª Vara Cível. Agravante: Francisco Chagas da Silva. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Agravada: Margarida Maria Leite Albuquerque. Advogada: Fernanda Cavalcante de Menezes (OAB: 44813/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM
LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.18 - 0635483-34.2022.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Caucaia/1ª Vara Cível da Comarca de Caucaia. Agravante: Construtora Silveira Salles Ltda. Advogado: Roberto Lincoln de Sousa Gomes Júnior (OAB: 329848/SP). Agravado: Raimundo Lúcio Paiva. Advogado: Raimundo Lúcio Paiva (OAB: 11563/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A
câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.19 - 0217869-49.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/27ª Vara Cível. Apelante: Ceará Loteamentos Ltda.. Advogado: Raul Amaral Júnior (OAB: 13371A/CE). Apelada: Maria Jovelice Amorim Rodrigues. Advogado: Breno Morais Dias (OAB: 21695/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A
Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.20 - 0622199-85.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/3ª Vara Cível. Agravante: Maria Roselice da Silva Rodrigues.
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[image: ]Advogado: Carlos Henrique Nunes de Menezes (OAB: 46899/CE). Agravado: Banco Santander (Brasil) S/A. Advogado: Lourenço
Gomes Gadêlha de Moura (OAB: 21233/PE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE
DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.21- 0624645-61.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/5ª Vara de Família. Agravante: P. A. de P. R. V.. Advogado: João Edelardo Freitas Júnior (OAB: 17495/CE). Agravado: J. M. R. V. R. P. I. da S. M. A.. Agravada: I. da S. M. A.. Advogado: Éric da Rocha de Menezes (OAB: 46506/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade,
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.22 - 0625010-18.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Caucaia/3ª Vara Cível da Comarca de Caucaia. Agravante: Ana Paula Santos do Carmo. Advogada: Dacylene Amorim Feitosa Venâncio (OAB: 425154/SP).
Advogada: Kelly Cristina de Jesus (OAB: 76242/RJ). Agravado: Banco do Brasil S/A. Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade,
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.23 - 0627215-20.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/29ª Vara Cível.
Agravante: Banco BMG S/A. Advogada: Fernanda Rafaella Oliveira de Carvalho (OAB: 32766/PE). Agravada: Carmelita do Nascimento Mendonça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO.
DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.24 - 0627748-76.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/11ª Vara Cível. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravada: Ana Iohanna Oliveira Sousa. Advogado: Francisco Gledyson Máximo da Silva (OAB: 45687/CE). Advogada: Gabrielly de Sousa Alves (OAB: 48014/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO.
DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.25 - 0200572-02.2023.8.06.0170 - Apelação Cível
· Tamboril/Vara Única da Comarca de Tamboril.
Apte/Apdo: Antonio Raimundo Soares. Advogado: Francisco Gustavo Muniz de Mesquita (OAB: 31449/CE). Apte/Apdo: Bradesco Vida e Previdência S/A. Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade,
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.26 - 0200985-80.2022.8.06.0095
· Apelação Cível - Ipu/Vara Única da Comarca de Ipu. Apelante: A. C. P.. Def. Público: D. P. do E. do C.. Apelada: S. M. S.. Soc. Advogados: Maria José Pinho Sousa (OAB: 30108/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.27 - 0625650-02.2016.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/39ª Vara Cível. Agravante: Banco do Brasil S/A. Advogado: Rafael Sganzerla Durand (OAB: 24217A/CE).
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Agravada: Susana Maria Coelho. Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB: 45911/DF). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.28 - 0626070-07.2016.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Marco/Vara Única da Comarca de Marco. Agravante: Banco do Brasil S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Agravado: João Osmar Rocha. Advogado: José Newton Freitas Filho (OAB: 15833/CE). Advogada: Ana Carmen Rios (OAB: 28933/CE). Advogado: Cairo de Sousa Vasconcelos (OAB: 29712/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.29 - 0117742-40.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/17ª Vara Cível.
Apelante: Vanessa Coutinho Cavalcante. Advogada: Anna Virgínia Pereira Lemos de Freitas (OAB: 39799/CE). Apelada: Oriana Pinto Menescal. Advogado: Mateus de Oliveira Alcântara (OAB: 19583/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO.
DES. PAULO DE TARO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.30 - 0005781-64.2008.8.06.0071/50000 - Embargos de Declaração Cível - Crato/2ª Vara Criminal da Comarca de Crato. Embargante: Marcelo Uchoa Matos. Embargante: Liana Abath Matos. Advogado: Aglézio de Brito (OAB: 2199/CE). Embargado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Advogado: Francisco Veras Sena (OAB: 12856/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARO PIRES
NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.31 - 0078398-72.2007.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/13ª Vara Cível.
Apelante: Ana Wladia Lima Pinho. Advogado: Regis Gondim Peixoto (OAB: 17731/CE).
Apelado: Ace Seguradora S.a.. Advogado: Joao Guimaro de Carvalho Filho (OAB: 250041/SP). Advogado: Francisco David Pires Rebouças (OAB: 16910/CE). Advogado: José Emmanuel Abrante Nogueira (OAB: 27254/CE). Apelado: Glaxosmithkline Brasil Ltda. Advogado: Mauro Moreira de Oliveira Freitas (OAB: 11509/CE). Advogada: Sabrina Caminha Mesquita (OAB: 16799/CE). Advogado: Francisco Helder Alves do Nascimento (OAB: 8638/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO.
DES. PAULO DE TARO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.32 - 0914134-74.2014.8.06.0001 - Apelação Cível
· Fortaleza/18ª Vara Cível.
Apelante: Telemar Norte Leste S/A. Advogado: Rômulo Marcel Souto dos Santos (OAB: 16498/CE). Apelado: P2 Construções e Empreendimentos Ltda.. Advogado: Douglas Mota Neres (OAB: 25026/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. Revisor(a): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR,
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[image: ]EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.33 - 0009540-33.2014.8.06.0101 - Apelação Cível - Sobral/2ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Apelante: Daniel Menezes Nogueira. Advogado: Fábio Menezes Nogueira (OAB: 22220/CE). Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARO PIRES
NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, não conheceu do presente recurso”. 1.34 - 0005446- 79.2014.8.06.0121/50000 - Agravo Interno Cível - Massapê/1ª Vara da Comarca de Massapê. Agravante: Banco do Brasil S/A. Advogado: Nei Calderon (OAB: 114904/SP). Advogado: Marcelo Oliveira Rocha (OAB: 113887/SP). Agravado: Maria das Dores Dias Tomaz. Advogado: Cairo de Sousa Vasconcelos (OAB: 29712/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO.
DES. PAULO DE TARO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, não conheceu do presente recurso” 1.35 - 0243040-08.2020.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/17ª Vara Cível. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravada: Rayanne Susan Nóbrega Sales. Advogado: Caico Gondim Borelli (OAB: 24895/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO.
DES. PAULO DE TARO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.36 - 0407536-88.2019.8.06.0001 - Apelação Cível
· Fortaleza/3ª Vara da Infância e Juventude. Apelante: L. dos S. C.. Apelante: P. H. C. de L.. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: M. P. do E. do C.. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.37 - 0406611- 59.2000.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/25ª Vara Cível. Embargante: Paulo Augusto Cassiano Bruno. Advogada: Marisley Pereira Brito (OAB: 8530/CE). Embargado: Bradesco Leasing S/A - Arrendamento Mercantil. Advogado: Matheus de Paulo Pessoa (OAB: 38819/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARO
PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.38 - 0141398-70.2012.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/3ª Vara da Infância e Juventude. Apelante: A. M. F. T. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará (OAB: CE). Apelada: V.
L. A. D.. Advogado: Marcus Félix da Silva Leitão (OAB: 23295/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE
TARO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.39 - 0701588-59.2000.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/1ª Vara Cível. Apelante: Fabiola Maria Pereira Bezerra. Advogada: Camila Tabatinga Araujo (OAB: 23948/CE). Apelado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Advogado: Rafael Pordeus Costa Lima Filho (OAB: 3432/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade,
conheceram do recurso, para anular a sentença sem resolução de mérito”. 1.40 - 0638281-02.2021.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Campos Sales/Vara Única da Comarca de Campos Sales. Agravante: Banco do Brasil S/A. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravado: Manoel Costa Torres. Advogado: Rafael Mota Reis (OAB: 27985/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado” 1.41 - 0160592- 12.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/36ª Vara Cível. Apelante: Gustavo Parente Neiva Belchior. Apelante: Lara Henrique Cavalcante.
Apelante: Luis Gustavo Henrique Cavalcante Neiva Belchior. Apelante: Gabriela Henrique Cavalcante Neiva Belchior. Repr. Legal: Gustavo Parente Neiva Belchior. Repr. Legal: Lara Henrique Cavalcante. Advogado: Petrus Henrique Cavalcante (OAB: 17107/CE). Apelado: Azul Linhas Aéreas Brasileiras S/A. Advogado: Paulo Guilherme de Mendonça Lopes (OAB: 98709/SP). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A
câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.42 - 0869142-28.2014.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/35ª Vara Cível. Agravante: Misael Justiniano Machado. Agravante: Maria Waldenice Sampaio Machado.
Advogado: Antônio Josafá Martins Mesquita (OAB: 19683/CE). Agravado: Banco do Brasil S/A. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO.
DES. PAULO DE TARO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “Julgado prejudicado o recurso, por unanimidade, sem resolução de mérito conforme acórdão lavrado”. 1.43 - 0002052-75.2010.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/37ª Vara Cível. Apelante: Fax Administração & Incorporação Imoboliaria. Advogado: Hermes Ribeiro Viana (OAB: 5148/CE). Advogado: Pedro Rodrigues de Oliveira (OAB: 5909/CE). Apelado: Francisco Eden Monteiro de Oliveira. Advogado: Walnir Graça Ferreira (OAB: 6510/CE). Advogada: Beniane de Souza Ferreira (OAB: 9716/CE). Advogada: Liliane Sousa Ferreira (OAB: 9781/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.44 - 0050063- 05.2021.8.06.0049 - Apelação Cível - Beberibe/2ª Vara da Comarca de Beberibe. Apelante: Paulo Eduardo dos Santos Silva. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Associação Estrela do Turismo. Advogado: Leandro de Araújo Sampaio (OAB: 32509/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.45 - 0007780-09.2012.8.06.0137 - Apelação Cível - Pacatuba/2ª Vara da Comarca de Pacatuba. Apelante: José Josemberg Gomes Rodrigues. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Giuseppe Platania. Advogada: Rita de Cassia Moreira de Sousa (OAB: 7740/CE). Advogado: Thiago Araújo de Paiva Dantas (OAB: 28711/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM
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[image: ]LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara, por
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.46 - 0001514- 94.2010.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/25ª Vara Cível. Embargante: Novo Milenio Textil Ltda. Advogado: Lucas Chaves Winter (OAB: 150427/MG). Embargado: Malharia Paulista Ltda. Advogado: Clóvis Alexandre de Arraes Alencar (OAB: 10559/CE). Advogado: Paulo André Lima Aguiar (OAB: 10630/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO.
DES. PAULO DE TARO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.47 - 0529933-19.2000.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/5ª Vara Cível. Agravante: Banco do Brasil S/A. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravado: Raimundo Nonato de Azevedo Guimarães. Agravado: Izabel de Azevedo Guimaraes. Advogado: Wellington Rocha Leitão Filho (OAB: 6622/CE). Advogada: Bárbara Ozarina Rodrigues Barros (OAB: 29613/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E
EXMO. DES. PAULO DE TARO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.48 - 0184023-46.2017.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/20ª Vara Cível. Agravante: Banco do Brasil S/A. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravado: Mardônio Cezar de Sá Benevides. Agravada: Luana Maria Pinto Benevides. Advogado: Miguel Rocha Nasser Hissa (OAB: 15469/CE). Advogado: Rodrigo Macedo de Carvalho (OAB: 15470/CE). Advogado: Rui Barros Leal Farias (OAB: 16411/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.49 - 0063152-76.2016.8.06.0112/50000 - Embargos de Declaração Cível - Juazeiro do Norte/2ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte. Embargante: Q1 Comercial de Roupas S/A - Em Recuperação Judicial. Advogado: Pedro Amaral Salles (OAB: 211548/SP). Embargada: Cristiane da Silva Nascimento. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO.
“ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.50 - 0096460-80.2015.8.06.0034 - Apelação Cível - Aquiraz/1ª Vara Cível da Comarca de Aquiraz.
Apelante: Leonardo Carlos Chaves. Advogada: Lúcia Helena Beserra de Moraes (OAB: 13199/CE). Apelado: Google Brasil Internet Ltda.. Advogado: Fábio Rivelli (OAB: 30773A/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARO
PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.51 - 0275019-85.2020.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/4ª Vara Cível. Embargante: Maria Georgete da Silva Santos. Advogado: José Osmar Celestino Júnior (OAB: 33490/ CE). Embargado: Banco do Brasil S/A. Advogado: Nei Calderon (OAB: 114904/SP). Advogado: Marcelo Oliveira Rocha (OAB: 113887/SP). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO.
“A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.52
· 0000541-27.2002.8.06.0032 - Apelação Cível - Amontada/Vara Única da Comarca de Amontada.Requerente: Aureliano Dantas Carneiro. Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade, conheceu do presente recurso para anular a sentença sem resolução de mérito”.
1.53 - 0636730-16.2023.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/22ª Vara Cível. Agravante: Unimed Fortaleza
· Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravado: Arnaldo Rocha Leite. Advogada: Ana Julia Duarte do Rego (OAB: 32447/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARO
PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, não conheceu do presente recurso.” 1.54
· 0638784-52.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/15ª Vara de Família. Agravante: R. R. O. Advogado: Ricardo Augusto Lima Araujo (OAB: 14775/CE). Advogado: Cícero dos Reis de Sousa (OAB: 49005/CE). Agravada: R. S.
R. R., R. P. C. R. de O.. Agravado: R. M. R. R., R. P. C. R. de O.. Advogada: Laiane Mariele da Silva Freire (OAB: 38866B/ CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO.
“A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.55 - 0003239-86.2019.8.06.0136/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/3ª Vara de Família. Embargante: M. H. de O.. Advogada: Janaína Roberto Nunes (OAB: 11606/CE). Embargado: Rondinele da Silva Ribeiro. Advogado: Thiago Barreto Rosa Gadelha (OAB: 28427/CE). Advogado: Licia Barreto Rosa Gadelha (OAB: 42414/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E
EXMO. DES. PAULO DE TARO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.56 - 0274700-83.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª Vara Cível. Apelante: Banco Pan S/A. Advogado: Ronaldo Nogueira Simões (OAB: 17801/CE). Apelado: Augusto Nepomuceno Azevedo. Advogada: Michele da Costa Silva Santos (OAB: 38199/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E
EXMO. DES. PAULO DE TARO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.57 - 0623877-38.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/4ª Vara Cível. Agravante: Banco Santander (Brasil) S/A. Advogado: Henrique José Parada Simão (OAB: 221386/SP). Agravado: Matheus Cavalcante Lameu Timbo. Advogado: Lucas Araújo de Sousa (OAB: 43045/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.58 - 0203647- 89.2022.8.06.0071 - Apelação Cível - Crato/1ª Vara Cível da Comarca de Crato. Apelante: CEARAI-Centro de Reabilitação e Atenção Integrada. Advogado: Rahamon Freire de Sousa Bezerra (OAB: 34296/CE). Apelada: Maria de Fatima Ferreira de Oliveira. Advogado: Carlos Antônio Peixoto da Silva (OAB: 13614/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE
TARO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “Julgado prejudicado, por unanimidade, sem resolução de mérito conforme acórdão lavrado”. 1.59 - 0200565-65.2022.8.06.0066/50000 - Agravo Interno Cível - Cedro/Vara Única da Comarca
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[image: ]de Cedro. Agravante: Banco Bradesco S/A.
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 23255/PE). Agravado: José Milton da Silva. Advogado: Rodrigo Sampson Vilarouca de Freitas Leite (OAB: 39524/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARO
PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, não conheceu do presente recurso”. 1.60
- 0624941-83.2024.8.06.0000/50000 - Embargos de Declaração Cível - Barbalha/1ª Vara Cível da Comarca de Barbalha. Embargante: Unimed do Cariri - Cooperativa de Trabalho Médico Ltda. Advogado: Shalon Michaelli Angelo Tavares (OAB: 24016/CE). Advogada: Marília Barbosa de Oliveira (OAB: 34374/CE). Embargada: Sandhara Ribeiro Rodrigues. Advogado: Rafael Fonteles Ritt (OAB: 253965/RJ). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARO PIRES NOGUEIRA.
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.61 - 0097867-41.2006.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/11ª Vara Cível. Embargante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Embargada: Maria Anaid Vasconcelos Marques. Advogado: Paulo César Maia Costa (OAB: 9125/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E
EXMO. DES. PAULO DE TARO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.62 - 0219605-34.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/8ª Vara de Família. Apelante: T. A. S.. Advogado: Paulo Henrique Santana (OAB: 23116/CE). Apelada: I.
H. B.. Advogada: Ana Tereza de Sá Coutinho Carvalho (OAB: 16103/CE). Advogada: Camila Xavier de Oliveira Pio Cavalcanti (OAB: 30552/CE). Apelado: B. H. S. Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARO PIRES NOGUEIRA.
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.63 - 0200514-63.2022.8.06.0160 - Apelação Cível - Santa Quitéria/2ª Vara Cível da Comarca de Santa Quitéria. Requerente: Julieta Parente de Morais Fonseca. Advogado: Adson Parente Moraes Fonseca (OAB: 43244/ CE). Requerido: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara
por unanimidade, não conheceu do presente recurso.” 1.64 - 0225096-90.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/27ª Vara Cível. Apelante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará - Cagece. Advogado: João Paulo Gomes Dias (OAB: 20746/CE). Apelado: Antônio Roriz Neto. Advogado: Paulo Clark Roriz (OAB: 35855/CE). Advogada: Taís de Oliveira Militão Andrade (OAB: 43410/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO.
“ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.”
1.65 - 0015053-36.2017.8.06.0049/50000 - Embargos de Declaração Cível - Beberibe/2ª Vara da Comarca de Beberibe. Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: Flávio Neves Costa (OAB: 153447/SP). Embargado: Francisco Fabiano Santos da Silva. Advogado: José Gildásio Gurgel Lima (OAB: 3725/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO.
DES. PAULO DE TARO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.66 - 0228660-72.2023.8.06.0001 - Apelação Cível
· Fortaleza/10ª Vara de Família. Apelante: M. C. da M..
Advogada: Elizabete Teixeira Nonato (OAB: 4735/CE). Advogado: Helder Raimundo da Silva (OAB: 5646/CE). Apelado: E.
G. C.. Testemunha: Jacinta Luthi. Testemunha: Carlos Alberto Botelho Alves Bezerra. Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR.
JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO.
DES. PAULO DE TARO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.67 - 0626893-97.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento
· Fortaleza/39ª Vara Cível. Agravante: Diana Rocha Menezes. Advogada: Eliennay Gomes Alves (OAB: 30314/CE). Advogada: Aline Maciel Lima Gomes (OAB: 36005/CE). Agravado: Reserva Administradora de Consórcio Ltda.. Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade,
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.68 - 0626942-41.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Juazeiro do Norte/1ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte. Agravante: Unimed Fortaleza
· Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravada: Annya Couto Rodrigues Castelo Branco Sampaio. Advogada: Swyanne Horranna Alves Lima (OAB: 41416/CE). Advogado: Ana Caroline Marçal de Araújo (OAB: 44208/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.69 - 0626942-41.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Juazeiro do Norte/1ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravada: Annya Couto Rodrigues Castelo Branco Sampaio. Advogada: Swyanne Horranna Alves Lima (OAB: 41416/CE). Advogado: Ana Caroline Marçal de Araújo (OAB: 44208/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO.
DES. PAULO DE TARO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “Julgado prejudicado, por unanimidade, o recurso sem resolução de mérito conforme acórdão lavrado.” 1.70 - 0227024-42.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/37ª Vara Cível. Apelante: Itapeva XI Multicarteira Fundo de Investimento Em Direitos Creditórios Não Padronizados. Apelado: Michele Luigi Procaccio. Advogado: Pedro Benício Marques Moreira (OAB: 11262/CE). Advogada: Maria Betania Pereira Pinheiro (OAB: 6695/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO.
“ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.71
· 0200501-76.2022.8.06.0059/50000 - Agravo Interno Cível - Caririaçu/Vara Única da Comarca de Caririaçu. Agravante:
Banco Bradesco S/A.
Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Agravada: Maria Avelina Filha. Advogado: Marcosorrite Gomes Alves (OAB: 38659/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARO PIRES NOGUEIRA.
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento
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[image: ]conforme acórdão lavrado”. 1.72 - 0628269-21.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Maracanaú/2ª Vara Cível. Agravante:
Renato Jackson Barroso de Andrade. Agravante: Renato Jackson Barroso de Andrade. Advogado: Carlos Samuel de Gois Araújo (OAB: 29852/CE). Agravado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 23255/PE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.73 - 0050480- 30.2021.8.06.0122 - Apelação Cível - Mauriti/Vara Única da Comarca de Mauriti. Apelante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Advogado: Tarcísio Rebouças Porto Júnior (OAB: 7216/CE). Apelado: Pedro Pereira Neto. Advogado: José Alderi Barbosa de Oliveira (OAB: 35943/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO
DE JULGAMENTO. “Julgado prejudicado o recurso, por unanimidade, sem resolução do mérito conforme acórdão lavrado.”
1.74 - 0628365-36.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Caucaia/2ª Vara Cível da Comarca de Caucaia. Agravante: Antonia Martins de Aquino. Advogada: Thais de Mendonça Angeloni (OAB: 25695/CE). Agravado: Banco Pan S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 23255/PE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARO PIRES
NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.75 - 0628889-33.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Eusebio/2ª Vara Cível da Comarca de Eusébio. Agravante: Maria da Glória Moraes Aragão. Advogado: Breno Morais Dias (OAB: 21695/CE). Agravado: Banco Toyota do Brasil S/A. Advogado: Denis Aranha Ferreira (OAB: 200330/SP). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO.
DES. PAULO DE TARO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade, não conheceu do presente recurso”. 1.76 - 0200106-84.2024.8.06.0101/50000 - Agravo Interno Cível - Itapipoca/2ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca. Agravante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Agravada: Maria Kaline Barbosa Farias. Advogado: Mackson Braga Barbosa (OAB: 31841/CE). Advogado: Matheus Braga Barbosa (OAB: 31840/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO.
“ A câmara, por unanimidade, não conheceu do presente recurso”. 1.77 - 0630301-96.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/4ª Vara Cível. Agravante: Hapvida Assistência Médica S/A. Advogado: Igor Macedo Facó (OAB: 16470/CE). Agravada: Joana Lúcia Almeida da Silva. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E
EXMO. DES. PAULO DE TARO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.78 - 0252362-47.2023.8.06.0001 - Apelação Cível
- Fortaleza/1ª Vara Cível.
Apelante: Maria Rozenir Gomes Viana. Advogado: Angelo Matheus Freitas Brauna (OAB: 51485/CE). Apelado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Advogado: Jorge Donizeti Sanchez (OAB: 73055/SP). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E
EXMO. DES. PAULO DE TARO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.79 - 0221329-10.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/36ª Vara Cível. Apelante: Antonio Sergio Freitas Rodrigues. Advogado: Cícero Charles Sousa Soares (OAB: 22960/CE). Apelante: ANATÉRCIA GOMES SALES. Apelado: Centro Automotivo Fast Wash LTDA - ME. Advogada: Anna Radha Maneira da Rocha (OAB: 44230/CE). Advogado: Leonardo Nunes Silva (OAB: 45607/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade,
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.80 - 0200199-62.2024.8.06.0096
- Apelação Cível - Ipueiras/Vara Única da Comarca de Ipueiras. Apte/Apdo: Antonia de Sousa Araújo. Advogado: Kelvi Aparecido dos Santos Junior (OAB: 48520/CE). Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Advogada: Larissa Sento Sé Rossi (OAB: 45388A/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO.
“ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.”
1.81 - 0152995-94.2016.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/29ª Vara Cível. Apelante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Apelada: Camila Vieira Braz. Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARO PIRES
NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.82 - 0456911-28.2000.8.06.0000/50010 (456911-28.2000.8.06.0000/10) - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/3ª Câmara Cível. Embargado: Lojas Paraiso Ltda.
Advogado: Fernando Antonio de Brito Barcellar (OAB: 1989/CE). Advogada: Thelma Barbosa de Miranda (OAB: 2847/ CE). Embargante: Banco de Credito Nacional S.a. Advogada: Rafael Pordeus Costa Lima Filho (OAB: 34320/CE). Advogado: Alexandre Rodrigues de Albuquerque (OAB: 6023/CE). Embargado: Soft Pluma - Industria e Comercio de Moveis e Estofados Ltda. Advogada: Ana Paula Lima Barbosa Cardoso (OAB: 12459/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. Revisor(a): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por
unanimidade, não conheceu do presente recurso.” 1.83 - 0456911-28.2000.8.06.0000/50011 (456911-28.2000.8.06.0000/11) - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/3ª Câmara Cível. Embargante: Banco J. Safra S/A.
Advogada: Rafael Pordeus Costa Lima Filho (OAB: 34320/CE). Advogado: Antonio Flavio Leite Galvão (OAB: 32378/SP). Embargado: Lojas Paraiso Ltda. Advogado: Fernando Antonio de Brito Barcellar (OAB: 1989/CE). Advogada: Thelma Barbosa de Miranda (OAB: 2847/CE). Embargado: Soft Pluma - Industria e Comercio de Moveis e Estofados Ltda. Advogada: Ana Paula Lima Barbosa Cardoso (OAB: 12459/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. Revisor(a): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E
EXMO. DES. PAULO DE TARO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade, não conheceu do presente recurso.” 1.84 - 0456911-28.2000.8.06.0000/50012 (456911-28.2000.8.06.0000/12) - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/3ª Câmara Cível. Embargante: Banco Equatorial S/A. Advogado: Alexandre Rodrigues de Albuquerque (OAB: 6023/CE). Embargado: Lojas Paraiso Ltda. Advogado: Fernando Antonio de Brito Barcellar (OAB: 1989/CE). Advogada: Thelma Barbosa de Miranda (OAB: 2847/CE). Embargado: Soft Pluma - Industria e Comercio de Moveis e Estofados Ltda. Advogada: Ana Paula Lima Barbosa Cardoso (OAB: 12459/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. Revisor(a): MARIA VILAUBA
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[image: ]FAUSTO LOPES. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE
OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade,
não conheceu do presente recurso.” 1.85 - 0456911-28.2000.8.06.0000/50013 (456911-28.2000.8.06.0000/13)  - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/3ª Câmara Cível. Embargante: Banco Rural S/A. Advogado: Júlio Nogueira Militão Neto (OAB: 3144/CE). Advogado: Manuel Gomes Filho (OAB: 3252/CE). Advogado: Fabriccio Quixadá Steindorfer Proença (OAB: 10573/CE). Advogado: Raimundo Alexandre Linhares Dias (OAB: 11524/CE). Advogado: Luiz Arthur Melo Pessoa Pires (OAB: 13452/CE). Advogada: Karina Mota Correia (OAB: 13567/CE). Embargado: Soft Pluma - Industria e Comercio de Moveis e Estofados Ltda. Advogado: Raul Furtado Bacellar Neto (OAB: 18960/CE). Interessado: Migração A Regularizar. Advogado: Marcelo Cavalcante Pereira de Farias (OAB: 15090/PE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. Revisor(a): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade,
não conheceu do presente recurso.” 1.86 - 0456911-28.2000.8.06.0000/50014 (456911-28.2000.8.06.0000/14)  - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/3ª Câmara Cível. Embargante: Verona Garden Ltda. Advogado: Manoel Leandro de Norões Milfont (OAB: 3176/CE). Embargado: Lojas Paraiso Ltda. Advogado: Fernando Antonio de Brito Barcellar (OAB: 1989/CE). Advogado: Laudemir Lopes Bacelar Junior (OAB: 10915/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. Revisor(a): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por
unanimidade, não conheceu do presente recurso.” 1.87 - 0456911-28.2000.8.06.0000/50015 (456911-28.2000.8.06.0000/15) - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/3ª Câmara Cível. Embargante: Soft Pluma - Industria e Comercio de Moveis e Estofados Ltda. Advogado: Raul Furtado Bacellar Neto (OAB: 18960/CE). Embargado: Lojas Paraiso Ltda. Advogado: Fernando Antonio de Brito Barcellar (OAB: 1989/CE). Advogado: Laudemir Lopes Bacelar Junior (OAB: 10915/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade,
não conheceu do presente recurso.” 1.88 - 0456911-28.2000.8.06.0000/50016 (456911-28.2000.8.06.0000/16)  - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/3ª Câmara Cível. Embargante: Lojas Paraiso Ltda. Advogado: Fernando Antonio de Brito Barcellar (OAB: 1989/CE). Advogado: Laudemir Lopes Bacelar Junior (OAB: 10915/CE). Embargado: Soft Pluma - Industria e Comercio de Moveis e Estofados Ltda. Advogado: Raul Furtado Bacellar Neto (OAB: 18960/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. Revisor(a): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, não conheceu do presente recurso”. 1.89 - 0456911-28.2000.8.06.0000/50017 (456911-28.2000.8.06.0000/17) - Agravo Interno Cível - Fortaleza/3ª Câmara Cível. Agravante: Soft Pluma - Industria e Comercio de Moveis e Estofados Ltda. Agravante: Verona Gardem Ltda.
Advogado: Fernando Antonio de Brito Barcellar (OAB: 1989/CE). Advogado: Laudemir Lopes Bacelar Junior (OAB: 10915/CE). Advogado: Raul Furtado Bacellar Neto (OAB: 18960/CE). Agravado: Lojas Paraiso Ltda. Advogado: Fernando Antonio de Brito Barcellar (OAB: 1989/CE). Advogado: Laudemir Lopes Bacelar Junior (OAB: 10915/CE).Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. Revisor(a): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO.
“A câmara, por unanimidade, não conheceu do presente recurso”. 1.90 - 0633757-93.2020.8.06.0000 - Agravo de Instrumento
- Fortaleza/1ª Vara de Sucessões. Requerente: Mônica Maria José Simão Pinto. Advogado: Thales de Oliveira Machado (OAB: 29558/CE). Requerido: Francisco Simão Filho.Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES.
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.91 - 0036938-35.2018.8.06.0029/50000 - Agravo Interno Cível - Acopiara/2ª Vara da Comarca de Acopiara.
Agravante: Maria de Fátima Leitão Amaral. Advogado: Rokylane Gonçalves Brasil (OAB: 31058/CE). Agravado: Banco BMG S/A. Advogada: Flávia Almeida Moura Di Latella (OAB: 109730/MG). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade,
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.92 - 0177432-68.2017.8.06.0001
- Apelação Cível - Fortaleza/18ª Vara de Família. Apelante: P. R. C. S.. Advogado: Jan Alesi dos Santos Aguiar (OAB: 29617/ CE). Apelado: M. de C. S. F.. Advogado: Lucas Beuttenmüller Cavalcânti de Medeiros Diógenes (OAB: 39954/CE). Advogada: Cristiane Pinheiro Diógenes (OAB: 13446/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.93 - 0124760-83.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/2ª Vara Cível. Apelante: Promarketing Produtora Cultural Ltda - Me. Advogado: Armando Ribeiro de Albuquerque Filho (OAB: 20273/CE). Apelado: Centrais Elétricas Brasileiras S/A - Eletrobrás. Advogado: Alfredo Mello Magalhães (OAB: 99028/RJ). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO
DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.94 - 0105356-12.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/21ª Vara Cível. Apelante: Wiles de Souza Reis. Advogado: Eudes Thiago Santos Jales Rodrigues (OAB: 23863/CE). Advogado: Ruy Marques Barbosa Filho (OAB: 22100/ CE). Apelado: Herlessi Nogueira Bezerra. Advogado: Francisco das Chagas Araujo (OAB: 11100/CE). Advogado: Guilherme Girão Porto (OAB: 37503/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE
QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.95 - 0182384-22.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/27ª Vara Cível. Apelante: Fortal Terceirização de Mão de Obra Ltda. Advogada: Helen Luiza Korobinski Mendes (OAB: 24227/CE). Apelado: MD CE Theberge Construções SPE Ltda..
Advogada: Emília Moreira Belo (OAB: 23548/PE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES:
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES.
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.96 - 0050242-43.2016.8.06.0071 - Apelação Cível - Crato/2ª Vara Cível da Comarca de Crato. Apelante: ALMEC- Artefatos e Laminação de Metais Crato Importação

Disponibilização: terça-feira, 29 de outubro de 2024

Caderno 2: Judiciario

Fortaleza, Ano XV - Edição 3422	98


Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

[image: ]e Exportação Ltda. Advogado: Aderson Feitosa Ferro Terceiro (OAB: 17754/CE). Apelada: Regina Gerdenia de Almeida.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES:
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES.
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.97 - 0001449-02.2010.8.06.0001 - Apelação Cível
· Fortaleza/29ª Vara Cível. Apelante: SJ Administração de Imóveis Ltda.. Apelante: José Roberto Saraiva Costa. Advogada: Lara Costa de Almeida (OAB: 18775/CE). Advogado: Marcelo Victor de Sousa (OAB: 23085/CE). Apelado: Francisco Ferreira da Silva Neto. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade,
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.98 - 0121050-89.2016.8.06.0001
· Apelação Cível - Fortaleza/31ª Vara Cível. Apelante: Condominio Edifício Palacio Atlantico. Advogado: André Chianca Lima (OAB: 12910/CE). Apelado: Claudio Porto Silveira. Advogada: Marilia Araujo Gomes (OAB: 23089/CE). Advogada: Nidianne Ramos de Almeida (OAB: 26914/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.99 - 0002493-26.2011.8.06.0129/50000 - Agravo Interno Cível
· Morrinhos/Vara Única da Comarca de Morrinhos. Agravante: Banco BMG S/A. Advogada: Fernanda Rafaella Oliveira de Carvalho (OAB: 32766/PE). Agravada: Benedita Camilo de Maria. Advogada: Josinês Marques de Freitas (OAB: 15012/CE). Advogada: Roberta Araújo Formighieri (OAB: 16834/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES.
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.100 - 0636993-19.2021.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/13ª Vara Cível. Agravante: Laserclínica Eireli ME (DKC Estética Ltda). Advogado: Antônio Gomes Lira Neto (OAB: 24897/CE). Agravado: Alessandro Belchior Administração de Imóveis Ltda.. Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.101 - 0624821- 11.2022.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/22ª Vara Cível.
Agravante: P&A Engenharia Ltda. Advogado: Marcelo Monteiro de Miranda Sá (OAB: 8640/CE). Agravada: Maria José Cordeiro. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.102 - 0168513- 32.2013.8.06.0001/50002 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/22ª Vara Cível. Embargante: Margarida Maria Sampaio. Advogado: Paulo Eduardo Gifoni Maia (OAB: 12606/CE). Embargado: Carneiro de Melo Construtora e Incorporadora Ltda. Advogado: Márcio Rafael Gazzineo (OAB: 23495/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES.
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.103 - 0633984-15.2022.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/20ª Vara Cível. Agravante: Banco do Brasil S/A. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravado: Coelho Material de Construção e Serviços Ltda Epp. Agravada: Maria Helena Nogueira Coelho. Agravada: Cibele Nogueira Coelho.
Advogado: Guilherme de Araripe Nogueira (OAB: 20519/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade,
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.104 - 0002191-44.2019.8.06.0055
· Apelação Cível - Canindé/1ª Vara Cível da Comarca de Canindé. Apelante: Clínica Odontológica Dentista de Canindé Ltda.. Advogado: Thiago Cavalcante Aragão (OAB: 28546/CE). Advogada: Nayanne Coutinho Marques (OAB: 30570/CE). Apelada: Francisca Jeisnara Sousa Barros. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.105 - 0631043- 58.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/1ª Vara de Sucessões. Agravante: Francisco Wellington Barbosa. Curador Esp.: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Agravado: Espólio de Francisco Elieser Barbosa. Inventariante: Susy de Castro Barbosa. Advogada: Fabiana de Sousa Baltazar (OAB: 31466/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade,
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.106 - 0631073-93.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/29ª Vara Cível. Agravante: Joselisa de Morais Machado Publio. Advogado: Carlos Rodrigo Mota da Costa (OAB: 14751/CE). Agravado: MMB Participações Ltda. Agravado: 3BX Participações Ltda. Agravado: WIM Imóveis e Participações Ltda. Agravado: MCST Participações EIRELI. Agravado: Praiana Comercialização e Administração de Hoteis e Eventos Ltda. Agravado: JMM Participações Ltda.. Advogado: Marcellus Melo Silva (OAB: 15204/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.107 - 0636412-33.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/9ª Vara Cível.
Agravante: Maria do Socorro Ramalho Guanabara Araújo. Advogado: Paulo Anderson Queiroz Guarany (OAB: 32528/CE). Agravado: Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Multsegmentos NPL Ipanema VI - Não Padronizado. Advogado: Cauê Tauan de Souza Yaegashi (OAB: 357590/SP). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.108 - 0238436-33.2022.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível
· Fortaleza/8ª Vara Cível. Agravante: Anacélio Mesquita Lopes. Advogado: Leandro de Araújo Sampaio (OAB: 32509/CE).
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[image: ]Agravado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Advogado: Henrique José Parada Simão (OAB: 221386/SP).
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO
DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.109 - 0218763-20.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/3ª Vara Cível. Apelante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Apelado: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais. Advogado: Jocimar Estalk (OAB: 247302/SP). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES.
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.110 - 0621815-25.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/13ª Vara Cível. Agravante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Agravado: Villa Del Sol Hotel & Beach Club Ltda. Advogado: Valdemar da Silva Júnior (OAB: 39330/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO
DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.111 - 0621821-32.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/28ª Vara Cível. Agravante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Agravado: Ursula Rocha Pinheiro. Advogada: Úrsula Rocha Pinheiro (OAB: 21412/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES.
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.112 - 0200604-28.2023.8.06.0163 - Apelação / Remessa Necessária - São Benedito/2ª Vara da Comarca de São Benedito. Apelante: A. W. A. dos S.. Advogado: Marcos Wesley Fernandes Rodrigues Silva (OAB: 19775/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES.
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.113 - 0050296-65.2020.8.06.0104 - Apelação Cível - Itarema/Vara Única da Comarca de Itarema. Apelante: Banco Honda S/A. Advogado: Hiran Leão Duarte (OAB: 10422/ CE). Advogada: Eliete Santana Matos (OAB: 10423/CE). Apelado: João Carlos Pinto. Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.114 - 0800133- 61.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/3ª Vara da Infância e Juventude. Apelante: M. P. E.. Apelada: F. A. O. da S. R.. Def. Público: D. P. do E. do C.. Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO
DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.115 - 0624260-16.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/9ª Vara Cível.
Agravante: Oscar Porto Lins. Curadora: Maria da Conceição Coutinho. Advogado: João Rafael de Farias Furtado (OAB: 17739/CE). Agravado: Planos Hotéis e Turismo Marazul Ltda. Advogado: Marcelo Magalhães Fernandes (OAB: 10108/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO
DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.116 - 0202017-82.2023.8.06.0064 - Apelação Cível - Caucaia/3ª Vara Cível da Comarca de Caucaia. Apelante: Maria do Socorro Rocha da Silva. Advogado: Fernando Antônio França Martins (OAB: 21232/CE). Advogada: Elisângela Moreira de Sousa (OAB: 21026/CE). Apelada: Marlene Catunda Resende Dias. Apelado: João Bosco Aguiar Dias. Advogada: Ismênia Maria Sousa Campêlo Matias (OAB: 13894/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade,
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.117 - 0200074-35.2024.8.06.0051
· Apelação Cível - Boa Viagem/2ª Vara da Comarca de Boa Viagem. Apte/Apdo: José Maria Pereira da Silva. Advogado: Ericles de Olinda Bezerra (OAB: 41130/CE). Advogado: Túlio Alves Piancó (OAB: 42491/CE). Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB: 24314A/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES.
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.118 - 0196505-02.2012.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/23ª Vara Cível. Apelante: Iracema Freires Rosa. Advogado: Thyago Alves de Souza Oliveira (OAB: 30390/ CE). Apelado: Espólio de Roberto Fernandes dos Santos. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Repr. Legal: Rubens Fernandes de Sousa. Repr. Legal: Rute Fernandes Tote - representante do Espólio de Roberto Fernandes dos Santos. Testemunha: Maria da Conceição de Lima. Testemunha: Maria da Conceição Lima. Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.119 - 0246636- 92.2023.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/15ª Vara Cível. Embargante: Hapvida Assistência Médica S/A.
Advogado: Igor Macedo Facó (OAB: 16470/CE). Embargado: Thomas Iury Pereira do Nascimento. Advogada: Juliana Gomes de Sousa (OAB: 29791/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.120 - 0051251-98.2020.8.06.0071 - Apelação Cível - Crato/Vara Única de Família e Sucessões da Comarca de Crato. Apelante: H. F. B.. Def. Público: D. P. do E. do C. Testemunha: Eugenia Maria Petrola medeiros. Testemunha: Evandro Medeiros. Testemunha: jane Kaline Andrade Marques. Apelado: R. L. F. R. P. S.
G. V. L. de S.. Advogado: Jaires de Sá Vieira Filho (OAB: 35937/CE). Advogada: Valéria Nunes Macedo (OAB: 41329/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO
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[image: ]DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme
acórdão lavrado.”. 1.121 - 0050349-98.2021.8.06.0140 - Apelação Cível - Paracuru/Vara Única da Comarca de Paracuru. Apelante: Manoel Loureiro de Queiroz. Advogado: Joaquim Holanda Cruz (OAB: 27145/CE). Apelada: Dilma Maria da Silva Santos. Advogado: Diego Pinheiro Costa (OAB: 27155/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES.
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.122 - 0629244-43.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Eusebio/2ª Vara Cível da Comarca de Eusébio. Agravante: Juliana Nunes Verçosa. Advogado: Alysson Jucá de Aguiar (OAB: 15526/CE). Agravado: Companhia de Água e Esgoto do Ceará - Cagece. Advogada: Maria Rachel de Andrade Costa (OAB: 14437/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ
JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.123 - 0050112-34.2021.8.06.0053 - Apelação Cível - Camocim/2ª Vara da Comarca de Camocim. Apelante: A. V. R. M. A. Advogado: Rildo Eduardo Veras Gouveia (OAB: 26162/CE). Apelado: S. de A. L. A. Advogada: Mariana de Oliveira da Silva (OAB: 35035/CE). Advogada: Daise Nara da Silva Vasconcelos (OAB: 36524/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO
DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.124 - 0246026-27.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª Vara Cível. Apelante: Adeilson Moreno da Silva. Advogado: Marcos Levy Gondim Sales (OAB: 29326/CE). Apelado: Anderson José Smith Rodrigues. Apelado: Reserva Administradora de Consórcio Ltda.. Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.125 - 0001651-13.2006.8.06.0035 - Apelação Cível - Aracati/1ª Vara Cível da Comarca de Aracati. Apelante: A. V. R. de M.. Advogada: Janáira Santos Nogueira (OAB: 35858/CE). Apelado:
J. R. L. da C.. Advogado: Henrique Rocha Trigueiro (OAB: 9407/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade,
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.126 - 0203474-31.2023.8.06.0071
· Apelação Cível - Crato/2ª Vara Cível da Comarca de Crato. Apelante: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e Investimento. Advogado: Lázaro José Gomes Júnior (OAB: 8125/MS). Apelada: Francisca Maria Pereira. Advogado: Júnior Sousa Aguiar (OAB: 38185/CE). Advogado: Cicero Augusto Pereira Bezerra (OAB: 48681/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por
unanimidade, conheceram do presente recurso, para anular a sentença sem resolução de mérito.” 1.127 - 0050546- 86.2020.8.06.0108 - Apelação Cível - Jaguaruana/Vara Única da Comarca de Jaguaruana. Apelante: Itaú Unibanco Veículos Administradora de Consórcios Ltda. Advogado: Antônio Braz da Silva (OAB: 23747A/CE). Apelado: Francisco Michel de Lima Correia. Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR.
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.`` 1.128 - 0630655-24.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/6ª Vara Cível. Agravante: Colégio Santo Tomás de Aquino. Advogada: Huanda Géssica Pereira Pontes (OAB: 31199/CE). Advogado: Bruna Macedo Dantas (OAB: 41962/CE). Agravada: Marta Maria dos Santos Bezerra. Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.129 - 0200958- 33.2024.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/2ª Vara Cível da Comarca de Acopiara. Apelante: Raimunda Gonçalves de Moura. Advogado: Jakson Rodrigues de Souza (OAB: 36809/CE). Apelado: Banco do Estado do Rio Grande do Sul - BANRISUL. Advogado: Ricardo Lopes Godoy (OAB: 77167/MG). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES.
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.130 - 0200511-27.2022.8.06.0090 - Apelação Cível - Icó/1ª Vara Cível da Comarca de Icó. Apelante: Francisca Bezerra da Silva. Advogado: Kerginaldo Cândido Pereira (OAB: 18629B/CE). Advogada: Daiana Ferreira de Alencar Diógenes (OAB: 25162/CE). Advogado: Halison Harlley Rodrigues Teixeira (OAB: 40646/CE). Advogada: Andrezza Viana de Andrade (OAB: 33333/CE). Advogada: Joyce Sandy Nogueira Torres (OAB: 42463/CE). Advogado: Josélio Ferreira da Silva Júnior (OAB: 43641/CE). Advogada: Patrícia Cajaseira de Sá (OAB: 25193/CE). Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Larissa Sento-sé Rossi (OAB: 45388/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado” 1.131 - 0200372-14.2022.8.06.0175 - Apelação Cível - Trairi/2ª Vara da Comarca de Trairi. Apelante: F. J. S. O.. Apelada: A. B. S. T.. Advogado: José Eloísio Maramaldo Gouveia Filho (OAB: 15301/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade,
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.132 - 0633609-43.2024.8.06.0000
· Agravo de Instrumento - Fortaleza/10ª Vara Cível. Agravante: Maria Alaide da Silva. Advogada: José Idemberg Nobre de Sena (OAB: 14260/CE). Agravado: Banco Itaú Consignado S/A. Advogado: Henrique José Parada Simão (OAB: 221386/SP). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO
DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.133 - 0203082-49.2022.8.06.0064 - Apelação Cível - Caucaia/2ª Vara Cível da Comarca de Caucaia. Apte/Apdo: Conrado de Oliveira Mota Neto.
Advogada: Rebeca Costa Carlos Barreto (OAB: 43361/CE). Soc. Advogados: Anna Luiza Avelino Magalhães Lima (OAB: 42915/CE). Apte/Apdo: MR Moradas da Boa Vizinhança Caucaia Ltda. Advogado: Rodrigo Gondim de Oliveira (OAB: 13859/CE).
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[image: ]Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA,
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO
DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.134 - 0252385-27.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/28ª Vara Cível. Apelante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Apelado: Tokio Marine Seguradora S/A. Advogado: José Carlos Van Cleef de Almeida Santos (OAB: 273843/SP). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade,
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.135 - 0050402-84.2020.8.06.0182
· Apelação Cível - Viçosa do Ceará/2ª Vara da Comarca de Viçosa do Ceará.
Apelante: Antonio Oliveira Filho. Advogado: Alberto Jeferson Rodrigues Teixeira (OAB: 43091/CE). Apelado: Banco BMG S/A. Advogado: Marina Bastos da Porciuncula Benghi (OAB: 32401A/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade,
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.136 - 0627896-39.2014.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/18ª Vara Cível. Agravante: Joaquim Alipio de Souza. Advogado: José Maria Vale Sampaio (OAB: 13500/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS.
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.” 1.137 - 0122438-27.2016.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/17ª Vara Cível. Apelante: Copa Indústria e Comércio Ltda - ME. Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB: 45911/DF). Advogado: José Maria Vale Sampaio (OAB: 13500/CE). Apelado: Banco do Brasil S/A.
Advogado: Rafael Sganzerla Durand (OAB: 24217A/CE). Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB: 16599A/CE). Advogado: Nei Calderon (OAB: 33485/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. RAIMUNDO
NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.138 - 0629033-85.2016.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Pacatuba/2ª Vara da Comarca de Pacatuba. Agravante: Rivandi Maria Novais Soares. Advogado: Robson Halley Costa Rodrigues (OAB: 27422/CE). Advogado: Valdimiro Vieira da Silva (OAB: 24331/CE).
Agravado: Banco do Brasil S/A. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.139 - 0629796- 18.2018.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/2ª Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências do Estado do Ceará. Agravante: CE Shopping S.A.. Repr. Legal: Administradora North Shopping Fortaleza Ltda.
Advogado: Igor Goes Lobato (OAB: 34726A/CE). Advogado: Rui Correa de Melo (OAB: 38015A/CE). Advogado: Felipe Mahle Chastinet (OAB: 34193/CE). Agravado: Comercial Rabelo Som e Imagem Ltda.- em Recuperação Judicial. Agravado: Dricos Móveis e Eletrodomésticos Ltda - Em Recuperação Judicial. Agravado: JBR Móveis e Eletrodomésticos Ltda - Em Recuperação Judicial. Adm. Judicial: José Martonio Alves Coelho (OAB/CE nº 4503). Advogado: Vicente Martins Prata Braga (OAB: 19309/ CE). Advogado: Roberto Lincoln de Sousa Gomes Júnior (OAB: 329848/SP). Advogado: Leon Simões de Mello (OAB: 29493/ CE). Advogado: Ernani Pinheiro Soares (OAB: 40907/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO.
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.140 - 0134900-16.2016.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/18ª Vara Cível.
Apelante: Elias Martins de Menezes. Apelante: Francisco Antonio da Silva. Advogada: Alessandra Elice Lopes Crescêncio Pereira (OAB: 18949/CE). Advogada: Fátima Aparecida Zuliani Figueira de Godoi (OAB: 119384/SP). Advogado: Candido Alexandrino Barreto Neto (OAB: 15519/CE). Apelante: Maria Gomes Saraiva. Apelante: Alberto Magno Vieira Lopes.Apelado: Banco do Brasil S/A. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. Revisor(a): JUCID PEIXOTO DO AMARAL. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO.
“A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.141 - 0031678-63.2011.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/1ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte. Apelante: Francisca Cesário da Silva. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelada: Inês Alves Lourenço Batista. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará (OAB: CE). Apelado: Val das Bananas e Outros. Advogado: Rogerio Viana Nunes (OAB: 36702/CE). Advogado: Paulo Normando Alves Pereira (OAB: 13327/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. Revisor(a): JUCID PEIXOTO DO AMARAL. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.142 - 0004959-40.2014.8.06.0144 - Apelação Cível - Pentecoste/Vara Única da Comarca de Pentecoste. Apelante: Raimundo Nonato de Oliveira. Advogado: Candido Alexandrino Barreto Neto (OAB: 15519/CE). Advogada: Fátima Aparecida Zuliani Figueira de Godoi (OAB: 119384/SP). Advogada: Alessandra Elice Lopes Crescêncio Pereira (OAB: 18949/CE). Apelado: Banco do Brasil S/A. Advogado: Rafael Sganzerla Durand (OAB: 24217A/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. Revisor(a): JUCID PEIXOTO DO AMARAL. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO.
“A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.143
· 0004812-86.2007.8.06.0070 - Apelação Cível - Crateús/1ª Vara da Comarca de Crateús. Apelante: Sérgio Florêncio Lima. Advogada: Velluma Lorhaine Fátima da Silva Marques (OAB: 29265/CE). Apelado: Caixa Seguradora S/A. Advogado: Eduardo José de Souza Lima Fornellos (OAB: 28240/PE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. RAIMUNDO
NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.144 - 0634497-51.2020.8.06.0000/50001 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/23ª Vara Cível. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda..
Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravada: Francisca Renata Ferreira Maciel. Advogado: Caico
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[image: ]Gondim Borelli (OAB: 24895/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO
DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. RAIMUNDO NONATO
SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar- lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.145 - 0634638-70.2020.8.06.0000/50003 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/11ª Vara Cível. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravado: Maria Eugênia Esteves. Advogado: Caico Gondim Borelli (OAB: 24895/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara,
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.146 - 0125713- 28.2009.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/27ª Vara Cível.
Apelante: Fernanda Augusto de Araújo Capelo. Advogado: João Rafael de Farias Furtado (OAB: 17739/CE). Advogado: Eduardo Pragmacio de Lavor Telles Filho (OAB: 15321/CE). Apelado: Companhia de Água e Esgoto do Ceará - Cagece. Advogado: José Alexandre Ximenes Aragão (OAB: 14456/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. RAIMUNDO
NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.147 - 0634759-64.2021.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/22ª Vara Cível. Agravante: Bevie Comércio Atacadista de Produtos Hospitalares & Representações Ltda. Advogada: Amanda Arraes de Alencar Pontes (OAB: 32111/CE). Agravado: Essity Soluções Médicas do Brasil Comércio e Distribuição Ltda. Advogada: Fernanda Faiad (OAB: 247965/SP). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. RAIMUNDO
NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, não conheceu do presente recurso.”
1.148 - 0124566-83.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/8ª Vara Cível. Apelante: Embracon Administradora de Consórcio Ltda. Advogado: Amândio Ferreira Tereso Júnior (OAB: 23189A/CE). Apelada: Valesca Pedrosa da Costa. Advogado: José Herbênio Feitosa Vieira (OAB: 22042/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. RAIMUNDO
NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado” 1.149 - 0007401-35.2017.8.06.0156 - Apelação Cível - Redenção/ Vara Única da Comarca de Redenção. Apelante: Fabrício do Nascimento Deodato. Apelante: Edgar Smith Neto. Advogado: Edgar Smith Neto (OAB: 8223/RN). Apelado: Bradesco Administradora de Consórcios Ltda. Advogado: Amândio Ferreira Tereso Júnior (OAB: 23189A/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. RAIMUNDO NONATO
SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.” 1.150 - 0039628-10.2007.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/29ª Vara Cível. Embargante: Banco do Brasil S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Embargado: Airton Rolim Freitas. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR
e EXMO. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.151 - 0620957-28.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/4ª Vara Cível. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravado: Daniel Rocha Alves. Curador Esp.: Veruska Vaz da Rocha. Advogada: Lidiane Magalhães Rogério de Lima (OAB: 24351/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. RAIMUNDO
NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, não conheceu do presente recurso”
1.152 - 0621585-17.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Lavras da Mangabeira/Vara Única da Comarca de Lavras da Mangabeira. Agravante: Banco do Brasil S/A. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravada: Yvonise Macêdo Lima Feitosa. Advogado: José Rubens de Figueiredo Correia Fontes (OAB: 19088/CE). Advogado: Robson Halley Costa Rodrigues (OAB: 27422/CE). Advogada: Hellen Luiza Pinheiro Marques de Souza (OAB: 41378B/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara,
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.” 1.153 - 0624614-75.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/5ª Vara Cível.
Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravada: Raissa Guimarães Eufrasio Trompieri. Advogado: Pedro Coelho Magalhães (OAB: 22809/CE). Advogada: Adriana Fernandes Pereira (OAB: 21199/CE). Advogada: Camila Cabó Maia (OAB: 27638/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade,
não conheceu do presente recurso.” 1.154 - 0627085-64.2023.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/13ª Vara Cível. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/ CE). Agravado: R. Q. L. R. P. E. M. de Q. G. Advogado: Romeu Sá Barrêto de Oliveira (OAB: 36635/BA). Advogada: Ana Clara Santos Brito (OAB: 74143/BA). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. RAIMUNDO NONATO SILVA
SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, não conheceu do presente recurso.” 1.155 - 0202482- 28.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/34ª Vara Cível.
Apelante: Valdeci Rebouças da Silva. Advogado: Alyrio Thalles Viana Almeida Lima (OAB: 34077/CE). Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. Advogado: João Thomaz Prazeres Gondim (OAB: 18694/ES). Apelado: Banco do Brasil S/A. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO.
“A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.”
1.156 - 0630768-12.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/29ª Vara Cível. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravada: Marilene Soares Silva. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. RAIMUNDO
NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, não conheceu do presente recurso.”
1.157 - 0630919-75.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/39ª Vara Cível. Agravante: Fernando Antonio de Lima
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[image: ]Barroso. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Agravado: Companhia de Água e Esgoto do Ceará - Cagece.
Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO
DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, não conheceu do presente recurso.” 1.158 - 0050551-66.2021.8.06.0143 - Apelação Cível - Pedra Branca/Vara Única da Comarca de Pedra Branca. Apelante: A. J. C. M. R. P. J. M. C.. Advogado: Emanuel Rodrigues da Cruz (OAB: 30411/CE). Apelado: F. L. A. M.. Advogado: Marcos Bonieck Oliveira Lima (OAB: 34411/ CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.” 1.159 - 0200224-32.2022.8.06.0036 - Apelação Cível - Aracoiaba/Vara Única da Comarca de Aracoiaba. Apelante: Banco do Brasil S.A. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Apelado: Fernando Maciel de Oliveira Junior, Advogado: Adaudete Pires Duarte (OAB: 18290/CE). Advogado: Luiz Artur de Oliveira Luz (OAB: 18908/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO.
“A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.”
1.160 - 0633590-71.2023.8.06.0000/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/1ª Vara Cível. Embargante: Maria José Carneiro Azevedo. Advogado: Akácio Matheus Alves dos Anjos (OAB: 50836/CE). Embargado: Banco J. Safra S/A. Advogado: José Carlos Skrzyszowski Júnor (OAB: 26502/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. RAIMUNDO
NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.161 - 0287003-95.2022.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/27ª Vara Cível. Embargante: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda.. Advogado: Joaquim Rocha de Lucena Neto (OAB: 16042/CE). Advogado: José Menescal de Andrade Júnior (OAB: 6018/CE). Advogado: Victor de Carvalho Rodrigues (OAB: 33232/CE). Advogado: Yago Pinheiro de Vasconcelos (OAB: 43102/CE). Advogada: Daniella Almeida da Silva (OAB: 47415/CE). Embargado: Francisco Olinto Chagas Lima. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. RAIMUNDO
NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.162 - 0634419-52.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/16ª Vara de Família. Agravante: G. A. T. S.. Advogado: Matheus Anderson Bezerra Ximenes (OAB: 26624/CE). Advogado: Leon Dennys Lourenço Oliveira (OAB: 41362/CE). Agravada: L. K. O. T. R. P. K. D. de O.. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. RAIMUNDO NONATO SILVA
SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, não conheceu do presente recurso” 1.163 - 0635672- 75.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/39ª Vara Cível. Agravante: Banco Bradesco S/A. Advogada: Larissa Sento Sé Rossi (OAB: 16330/BA). Agravado: Raniere Dager Rosa Costa. Advogado: Raniere Dager Rosa Costa (OAB: 34447/ CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, não conheceu do presente recurso” 1.164 - 0639559-67.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/25ª Vara Cível. Agravante: Larissa Loureiro Maia. Advogado: Bernardo Dall Mass Fernandes (OAB: 18889/CE). Agravado: Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco do Nordeste do Brasil - CAMED. Advogado: Saulo Gonçalves Santos (OAB: 22281/CE). Advogado: Mikael Pinheiro de Oliveira (OAB: 24800/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara,
por unanimidade, não conheceu do presente recurso” 1.165 - 0639559-67.2023.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/25ª Vara Cível. Agravante: Larissa Loureiro Maia. Advogado: Bernardo Dall Mass Fernandes (OAB: 18889/CE). Agravado: Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco do Nordeste do Brasil - CAMED. Advogado: Saulo Gonçalves Santos (OAB: 22281/CE). Advogado: Mikael Pinheiro de Oliveira (OAB: 24800/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, não
conheceu do presente recurso.” 1.166 - 0621682-80.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Itapipoca/2ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca. Agravante: Companhia Energética do Ceará - ENEL.
Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Agravada: Maria Isabel de Sousa Santos. Advogado: Mackson Braga Barbosa (OAB: 31841/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. RAIMUNDO NONATO SILVA
SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, não conheceu do presente recurso.” 1.167 - 0623646- 11.2024.8.06.0000/50001 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/31ª Vara Cível. Embargante: Unimed Fortaleza
- Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Embargado: A. S. de A. R. F.
S. de A.. Advogado: Ronald Holanda Cavalcante Filho (OAB: 24115/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade,
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.168 - 0243498-54.2022.8.06.0001
- Apelação Cível - Fortaleza/37ª Vara Cível.
Apelante: Banco Bradesco S/A. Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Apelado: Gilson Valério da Silva. Advogada: Nayane Kérsia Costa da Silva (OAB: 39871/CE). Advogado: Francisca Camila Arruda de Sousa (OAB: 44702/ CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.” 1.169 - 0624800-64.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/13ª Vara Cível. Agravante: Hapvida Assistência Médica S/A. Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB: 16599A/CE). Advogado: Igor Macedo Facó (OAB: 16470/CE). Advogado: Isaac Costa Lázaro Filho (OAB: 18663/CE). Agravada: Gabriela Silva Mistério. Advogado: Caico Gondim Borelli (OAB: 24895/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. RAIMUNDO NONATO
SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, não conheceu do presente recurso.” 1.170 -
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[image: ]0269970-58.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/19ª Vara Cível. Apelante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa
Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Apelado: Antonio Fernandes Sobrinho. Advogada: Thayane Vasconcelos Nogueira de Sá (OAB: 38033/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO.
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.171 - 0028994-38.2017.8.06.0151 - Apelação Cível - Quixadá/1ª Vara Cível da Comarca de Quixadá. Apelante: Silveria Maria Roland de Castro. Apelante: Dario Roland de Castro. Apelante: Helena Leopoldina Roland de Castro. Advogada: Marcela de Sousa Marcolino (OAB: 21963/CE). Advogada: Gabriela Almeida Silva (OAB: 23293/CE). Apelante: Daniel Roland de Castro. Apelante: David Roland de Castro. Apelado: Mongeral Aegon Seguros e Previdência S/A. Advogada: Milena Pinheiro Lima (OAB: 19224/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.172 - 0002616- 95.2014.8.06.0039 - Apelação Cível - Mulungu/Vara Única da Comarca de Mulungu. Apelante: Laertes Gomes da Silva. Apelante: Teresinha de Jesus Vasconcelos Gomes. Advogado: Robério Danúbio Barrocas Alexandre (OAB: 6153/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO.
“A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.173
- 0004501-52.2017.8.06.0068 - Apelação Cível - Chorozinho/Vara Única da Comarca de Chorozinho. Apelante: Raimunda Antonia de Sousa. Apelante: Viginio de Sousa Nascimento. Apelado: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO.
“A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”
1.174 - 0625464-95.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/21ª Vara Cível. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravado: Pedro Hoto David da Silva. Advogada: Lara Isadora Feitosa (OAB: 16406/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO.
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, não conheceu do presente recurso” 1.175 - 0625514-24.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/4ª Vara Cível. Agravante: Shopping Center Iguatemi S/A. Advogada: Renata Dantas de Oliveira Mercadante (OAB: 15484/CE). Agravado: R. P. Farias Montezuma EIRELI. Advogado: Rui Correa de Melo (OAB: 38015A/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. RAIMUNDO
NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, não conheceu do presente recurso.”
1.176 - 0626600-30.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Maracanaú/3ª Vara Cível. Agravante: Mayra Silva Honorato. Advogado: Juliano Cavalcanti da Silva (OAB: 7243/PI). Agravado: Banco Volkswagen S/A. Advogado: Flávio Neves Costa (OAB: 153447/SP). Advogado: Ricardo Neves Costa (OAB: 120394/SP). Advogado: Raphael Neves Costa (OAB: 225061/SP). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, não conheceu do presente recurso.” 1.177 - 0626625-43.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/33ª Vara Cível. Agravante: Maria Adelia Nascimento Holanda. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Agravado: Banco Pan S/A. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. RAIMUNDO
NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, não conheceu do presente recurso.”
1.178 - 0006796-69.2019.8.06.0043 - Apelação Cível - Barbalha/1ª Vara Cível da Comarca de Barbalha.
Apelante: E. B. P.. Advogado: Rooswelt Alcântara Alencar (OAB: 38746/CE). Advogada: Ana Mécia Ribeiro Cruz (OAB: 35312/CE). Apelada: E. P. M. M.. Advogado: Thomaz Antônio Nogueira Barbosa (OAB: 20787/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara,
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.179 - 0627911- 56.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Itapipoca/2ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca.
Agravante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Agravada: Maria Valdeiza de Paiva. Advogado: Mackson Braga Barbosa (OAB: 31841/CE). Advogado: Matheus Braga Barbosa (OAB: 31840/ CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, não conheceu do presente recurso.” 1.180 - 0629624-66.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento. Agravante: RAFAEL TOMAZ ALMEIDA. Advogada: Thais de Mendonça Angeloni (OAB: 25695/CE). Agravado: Banco Santander (Brasil) S/A. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. RAIMUNDO NONATO SILVA
SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.181 - 0202862-30.2022.8.06.0071 - Apelação Cível - Crato/2ª Vara Cível da Comarca de Crato. Apelante: Banco C6 Consignado S/A. Advogada: Fernanda Rafaella Oliveira de Carvalho (OAB: 32766/PE). Advogado: Eduardo Daniel Rafael do Nascimento Gomes (OAB: 14608/RN). Apelada: Maria Helena Bezerra dos Santos. Advogado: Caio Anderson Esmeraldo Tavares (OAB: 23729/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. RAIMUNDO
NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.” 1.182 - 0200707-51.2024.8.06.0114 - Apelação Cível - Lavras da Mangabeira/Vara Única da Comarca de Lavras da Mangabeira. Apelante: Francisco Belinho Filho. Advogado: Marcus André Fortaleza de Sousa (OAB: 19091/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. RAIMUNDO
NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.183 - 0004753-31.2017.8.06.0076 - Apelação Cível - FariasBrito/ Vara Única da Comarca de Farias Brito. Apelante: Maria Alves de Souza. Advogado: Marcelo Melo Carvalho (OAB: 19896/ CE). Apelado: Jose Willams Rodrigues Santana. Apelada: Maria das Dores Santana. Advogado: Marcondes Yuri de Sousa Damasceno (OAB: 24600/CE). Advogada: Rafaela Gonçalves Rodrigues (OAB: 34826/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO
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[image: ]DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO
NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.” 1.184 - 0583511- 91.2000.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/6ª Vara Cível. Embargante: INVE Americas INC. Advogado: Alfredo Leopoldo Furtado Pearce (OAB: 9698/CE). Embargado: Antonio Cleber Uchoa Cunha. Advogado: José de Deus Pereira Martins Filho (OAB: 6306/CE). Embargado: Felipe Pessoa dos Santos Cunha. Advogado: Miguel Agostinho Marques da Costa (OAB: 2124/CE). Embargado: Raimundo Rego Neto. Advogada: Marta Alzira Cunha Aranha (OAB: 13745/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.185 - 0047358-68.2014.8.06.0117 - Apelação Cível - Maracanaú/3ª Vara Cível. Apelante: Neimar Begnini e Cia. Ltda. Advogado: Márcio Roniely de Lima Pinheiro (OAB: 28598/CE). Advogado: Augusto Cassiano Agegg (OAB: 47767/PR).
Apelante: Bradesco Auto/RE Companhia de Seguros S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Apelado: Francisco Laurilsomar Gomes França. Apelada: Maria Fernandes Viana França. Advogado: Júlia Maciela Oliveira de Tassis Frasson Cardozo (OAB: 39259/BA). Advogado: ALVISSON SANTOS PACHECO (OAB: 78406/BA). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara,
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.186 - 0200917- 68.2015.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/9ª Vara Cível. Apelante: José Alberto Santos Rodrigues Júnior. Advogado: Deusimar Nogueira Rocha Filho (OAB: 19308/CE). Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Advogada: Sandra Mara Tavares Lavor (OAB: 8831/CE). Advogado: Antônio Leite Tavares (OAB: 1838/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade,
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.187 - 0168953-52.2018.8.06.0001
- Apelação Cível - Fortaleza/18ª Vara Cível.
Apelante: Natallya Chaves Costa Teixeira. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Associação Cearense de Ensino e Cultura ¿ Ascec. Advogado: Nelson Bruno do Rego Valença (OAB: 15783/CE). Advogado: Daniel Cidrão Frota (OAB: 19976/CE). Advogado: Márcio Rafael Gazzineo (OAB: 23495/CE). Advogado: André Rodrigues Parente (OAB: 15785/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR.
CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.188 - 0004931-95.2018.8.06.0091 - Apelação Cível - Iguatu/4ª Vara da Comarca de Iguatu. Apelante: C B de Gois Ceramica - ME.
Advogado: Rodolfo Raone Felipe de Carvalho (OAB: 40024/CE). Advogado: Édipo Pereira de Queiroz (OAB: 37210/CE). Apelado: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO:
“A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso para anular a sentença sem resolução de mérito” 1.189 - 0002470- 19.2018.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/1ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Apelante: Regina Cláudia Mendes Pamplona. Advogado: Márcio Rafael Gazzineo (OAB: 23495/CE). Advogado: Daniel Cidrão Frota (OAB: 19976/CE). Advogado: Nelson Bruno do Rego Valença (OAB: 15783/CE). Apelado: Banco do Brasil S/A. Advogado: Nei Calderon (OAB: 114904/SP). Advogada: Andressa Kelly do Nascimento Almeida (OAB: 356301/SP). Advogado: Adriano Fernandes Neto (OAB: 356127/SP). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.190 - 0180012-71.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/34ª Vara Cível. Apelante: Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco do Brasil - CASSI. Advogado: Ernando Garcia da Silva Júnior (OAB: 19253/CE). Apelada: Regina Stela Lopes Barbosa. Advogado: Filipe Siqueira Guerra (OAB: 25477/CE). Advogada: Luena Silva dos Santos Farias (OAB: 39337/CE). Advogado: Marcos Vinícius Rodrigues Eugênio (OAB: 35997/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade,
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.191 - 0179005-15.2015.8.06.0001
- Apelação Cível - Fortaleza/17ª Vara Cível. Apelante: Tacito Almeida Imobiliária Ltda - ME.
Advogado: Pedro Coelho Magalhães (OAB: 22809/CE). Advogada: Camila Cabó Maia (OAB: 27638/CE). Apelado: Luis Gonçalves de Sousa. Advogado: Severino Moreira Gomes (OAB: 8907/CE). Apelado: Francisco Messias Rebouças. Advogado: Fernando Antônio Chaves de Oliveira (OAB: 9946/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA.
DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, não conheceu do presente recurso” 1.192 - 0002087-19.2015.8.06.0079 - Apelação Cível - Frecheirinha/Vara Única da Comarca de Frecheirinha. Apelante: Maria das Graças da Silva Melo. Advogado: José Medeiros de Souza Lima (OAB: 9217/CE). Advogada: Suany Eulália Azevedo Lima (OAB: 23181/CE). Apelado: Espólio de Antônio do Carmo Pontes. Inventariante: Maria do Carmo de Aguiar Pontes. Advogado: Antônio Nunes Neto (OAB: 27236/CE). Advogada: Angela de Andrade M. E Moita Nunes (OAB: 39279/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, não conheceu do presente recurso” 1.193 - 0008936-54.2013.8.06.0086 - Apelação Cível - Horizonte/2ª Vara da Comarca de Horizonte. Apelante: Telemar Norte Leste S/A - Em recuperação judicial. Advogado: Mario Jorge Menescal de Oliveira (OAB: 6764/CE). Advogado: Rômulo Marcel Souto dos Santos (OAB: 16498/CE). Apelado: Antonio César dos Santos de Sousa. Advogado: Gil Sousa Nogueira (OAB: 26842/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A
Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.194 - 0000067-14.2017.8.06.0070/50000 - Agravo Interno Cível - Crateús/1ª Vara Cível da Comarca de Crateús. Agravante: B. B. S/A. Advogado: Rodrigo Scopel (OAB: 40004/RS). Advogado: Eugênio Costa Ferreira de Melo (OAB: 103082/MG). Agravado:
J. R. S.. Advogado: Carlos de Abreu Cardoso Neto (OAB: 30907/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR.
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[image: ]JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS
E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.195 - 0135035-23.2019.8.06.0001 - Apelação Cível
- Fortaleza/21ª Vara Cível. Apelante: MRV Engenharia S/A. Apelante: MRV MDI Maraponga IV Incorporações Ltda. Advogado: André Jacques Luciano Uchôa Costa (OAB: 325150/SP). Advogado: Leonardo Fialho Pinto (OAB: 108654/MG). Apelado: Maria Rosani Rodrigues. Advogada: Thaís Cruz de Sousa (OAB: 24202/CE). Advogado: Caico Gondim Borelli (OAB: 24895/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.” 1.196 - 0229996-19.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/5ª Vara Cível. Apelante: Silverio Gomes da Cunha. Advogado: Leórgenis Alberto dos Santos Freitas (OAB: 20805/CE). Apelado: Uber do Brasil Tecnologia Ltda. Advogado: Celso de Faria Monteiro (OAB: 138436/SP). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA.
DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.197 - 0153356-77.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/37ª Vara Cível. Apelante: Andrea Vanesca Matoso de Oliveira. Advogado: Marcilio Barbosa Moreira (OAB: 24339/ CE). Apelado: Amil - Assistência Médica Internacional S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 23255/PE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.198 - 0638249-94.2021.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/4ª Vara Cível. Agravante: Cícero Moreira ME. Advogado: Daniel Holanda Ibiapina (OAB: 23644/CE). Advogado: Nikolas Peixoto Cortez (OAB: 17749/CE). Agravado: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA.
CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.199 - 0638249-94.2021.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível
- Fortaleza/4ª Vara Cível. Agravante: Cícero Moreira ME. Advogado: Nikolas Peixoto Cortez (OAB: 17749/CE). Advogado: Daniel Holanda Ibiapina (OAB: 23644/CE). Agravado: Companhia Energética do Ceará - ENEL.
Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES:
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA.
DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, não conheceu do presente recurso.” 1.200 - 0001317-36.2018.8.06.0171 - Apelação Cível - Tauá/1ª Vara Cível da Comarca de Tauá. Apte/Apdo: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Apte/Apdo: Jhone Henrique Mota.
Advogado: Armando Martins de Oliveira (OAB: 16297/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR.
JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS
E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.” 1.201 - 0002402-93.2000.8.06.0169/50000 - Agravo Interno Cível - Tabuleiro do Norte/Vara Única da Comarca de Tabuleiro do Norte. Agravante: Banco do Brasil S/A. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravado: Edmilson Lima Maciel. Advogado: Luiz Crescêncio Pereira Júnior (OAB: 5023/CE). Advogado: Henrique Davi de Lima Neto (OAB: 7447/CE). Advogado: Klistenes Alencar de Figueiredo (OAB: 8155/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR.
CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.202 - 0179258-66.2016.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/11ª Vara Cível. Embargante: Maxwell Bastos Alves. Advogado: Diego Victor Lemos Nery (OAB: 34169/CE). Embargado: Americanas S/A (atual denominação B2W - Companhia Digital e Lojas Americanas S/A). Advogado: Thiago Mahfuz Vezzi (OAB: 31478/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.203 - 0052498-20.2021.8.06.0091/50000 - Embargos de Declaração Cível - Iguatu/2ª Vara Cível da Comarca de Iguatu. Embargante: Banco Itaú Consignado S/A. Advogada: Eny Angé Soledade Bittencourt de Araújo (OAB: 40797A/CE).
Embargada: Sandra Maria Monteiro. Advogado: Marcos Antônio Inácio da Silva (OAB: 20417/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A
Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.204
· 0637898-87.2022.8.06.0000/50000 - Embargos de Declaração Cível - Juazeiro do Norte/3ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte. Embargante: João Lopes da Silva. Advogado: Tacio Constantino dos Santos (OAB: 30667/GO). Embargado: Banco do Brasil S/A. Advogado: Nei Calderon (OAB: 33485/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade,
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.205 - 0244779-79.2021.8.06.0001
· Apelação Cível - Fortaleza/38ª Vara Cível.
Apelante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Apelado: Allianz Seguros S/A. Advogado: Sérgio Pinheiro Máximo de Souza (OAB: 135753/RJ). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.206 - 0243736- 10.2021.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/1ª Vara Cível. Agravante: Banco RCI Brasil S/A. Advogado: Gustavo Rodrigo Goes Nicoladeli (OAB: 30961A/CE). Advogado: Rodrigo Frassetto Goes (OAB: 30962A/CE). Agravado: Ana Maria da Silva Santos. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE
AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar- lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.207 - 0207075-95.2022.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível -
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[image: ]Fortaleza/4ª Vara Cível.
Embargante: Banco Bradesco S/A. Advogado: Roberto Dorea Pessoa (OAB: 2097/AM).
Embargado: Alexandre Hortencio Leite Viana. Advogado: Bruno Queiroz Rabelo (OAB: 21041/CE). Advogado: David Aires Araújo (OAB: 18177/CE). Advogado: Carlos Henrique Araújo Santiago (OAB: 20966/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.208 - 0200665- 84.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/1ª Vara Cível. Apelante: Dioclecio Esteves da Costa. Advogado: Rilker Rainer Pereira Botelho (OAB: 49547/GO). Advogado: Francisco José Alves Teles (OAB: 12417/CE). Apelado: Banco Toyota do Brasil S/A. Advogada: Magda Luiza Rigodanzo Egger de Oliveira (OAB: 23601/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade,
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.209 - 0626395-35.2023.8.06.0000
· Agravo de Instrumento - Fortaleza/26ª Vara Cível. Agravante: Asa Distressed Fundo de Investimento Em Direitos Creditórios Não Padronizados. Advogado: Fábio Forti (OAB: 29080/PR). Agravado: Rodrigo Leonardo de Oliveira Sousa. Agravado: Salomão Maciel Teodoseo. Advogado: Karlla Luciana dos Santos Silva (OAB: 48203/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO:
“A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”
1.210 - 0050376-92.2021.8.06.0104 - Apelação Cível - Itarema/Vara Única da Comarca de Itarema. Apelante: Bradesco Administradora de Consórcios Ltda. Advogado: Pedro Roberto Romão (OAB: 209551/SP). Apelado: Pedro Vitor Costa Ribeiro. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.211 - 0256693-09.2022.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/16ª Vara Cível. Agravante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Advogada: Roberta Beatriz do Nascimento (OAB: 192649/SP). Advogado: José Lídio Alves dos Santos (OAB: 35180A/CE). Agravado: Raimundo Moraes de Sousa. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade,
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.212 - 0205535-52.2022.8.06.0117
- Apelação Cível - Maracanaú/3ª Vara Cível. Apelante: José Benilson Gurgel de Lima. Advogada: Dominik Barros Brito Ferreira (OAB: 37479/CE). Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 23255/PE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR.
CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.213 - 0261802-38.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/29ª Vara Cível. Apte/Apdo: Banco BMG S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 23255/PE). Apte/Apdo: Fernanda Amador Pereira. Advogada: Anya Lima Penha de Brito (OAB: 19162/CE). Advogada: Yohanna Pontes Mendes (OAB: 37250/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A
Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.”
1.214 - 0627365-35.2023.8.06.0000/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/7ª Vara Cível. Embargante: Alberto Cesar Gomes Junior. Advogado: Fábio Pedrosa Vasconcelos (OAB: 16743/CE). Embargado: Banco do Brasil S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA.
CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.215 - 0254225-43.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/25ª Vara Cível. Apelante: Anaryel Barroso de Freitas. Advogado: Lúcio Martins Borges Filho (OAB: 22676/CE). Apelado: Dell Computadores do Brasil Ltda.. Advogado: Thiago Mahfuz Vezzi (OAB: 31478A/CE). Apelado: Tecno Indústria e Comércio de Computadores Ltda. - Ibyte. Advogado: José Alexandre Goiana de Andrade (OAB: 11160/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.216 - 0200844- 36.2022.8.06.0071 - Apelação Cível - Crato/1ª Vara Cível da Comarca de Crato. Apelante: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda.. Advogado: José Menescal de Andrade Júnior (OAB: 6018/CE). Advogado: Giovanni Paulo de Vasconcelos Silva (OAB: 8579/CE). Advogado: Joaquim Rocha de Lucena Neto (OAB: 16042/CE). Advogada: Achernar Sena de Souza (OAB: 29351/CE). Advogado: Victor de Carvalho Rodrigues (OAB: 33232/CE). Advogada: Hévila Silva Fernandes de Oliveira (OAB: 36270/CE). Advogada: Nathália Franciss Tamietti (OAB: 41710/CE). Advogado: Yago Pinheiro de Vasconcelos (OAB: 43102/CE). Advogada: Judith Martins Lemos Neta (OAB: 43146/CE). Advogada: Daniella Almeida da Silva (OAB: 47415/CE). Advogado: José Menescal de Andrade Júnior (OAB: 6018/CE). Apelado: Francisco Heitor de Sousa Felix Representado Por Thamyris de Sousa Ferreira. Advogado: José Eduardo de Carvalho Junior (OAB: 42573/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.217 - 0062332-55.2019.8.06.0111 - Apelação Cível - Jijoca de Jericoacoara/Vara Única da Comarca de Jijoca de Jericoacoara. Apelante: Banco Itaucard S/A. Advogada: Cristiane Belinati Garcia Lopes (OAB: 23649A/CE). Apelado: Amanda Porto Mendonça.
Advogada:  Adriana  Araújo  Furtado  (OAB:  59400/DF).  Relator(a):  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR.
JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA
SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “Julgado prejudicado o recurso, por unanimidade, sem resolução de mérito conforme acórdão lavrado.” 1.218 - 0234396-42.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/16ª Vara Cível. Apelante: Ellane Guerra Brasil.
Advogado: Vicente Pinto Quesado (OAB: 22320/CE). Apelado: Banco Volkswagen S/A. Advogado: Amândio Ferreira Tereso Júnior (OAB: 23189A/CE). Advogada: Maria Lucília Gomes (OAB: 16018A/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE
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[image: ]QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO
NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.219 - 0200379- 96.2023.8.06.0166/50000 - Agravo Interno Cível - Senador Pompeu/2ª Vara da Comarca de Senador Pompeu. Agravante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: José Carlos Skrzyszowski Júnior (OAB: 26502/CE). Agravado: Antonio Adler dos Santos Paiva. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE
AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar- lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.220 - 0050485-11.2021.8.06.0071 - Apelação Cível - Crato/2ª Vara Cível da Comarca de Crato. Apelante: Pedro Nogueira da Silva. Advogado: Luís Aurélio Pereira de Almeida (OAB: 44091/CE). Apelado: Banco RCI Brasil S/A. Advogado: Antonio Samuel da Silveira (OAB: 94243/SP). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.” 1.221 - 0201283- 29.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/38ª Vara Cível. Apelante: Tim S/A. Advogado: Christianne Gomes da Rocha (OAB: 37188A/CE). Apelada: Elvira Maria de Saboia. Advogada: José Idemberg Nobre de Sena (OAB: 14260/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.” 1.222 - 0203794-21.2022.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/1ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Apte/ Apdo: Antônio Vieira de Lima. Advogado: Davi Portela Muniz (OAB: 32573/CE). Apte/Apdo: Banco BMG S/A.
Advogado: Felipe Gazola Vieira Marques (OAB: 30071A/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR.
JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS
E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.223 - 0622612-98.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Juazeiro do Norte/1ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte. Agravante: Claudia Alencar Alves. Advogado: Paulo Roberto Lopes Júnior (OAB: 46673/CE). Advogado: Gabriel Marco Pimentel Archanjo de Oliveira (OAB: 41822/CE). Agravado: Banco C6 S/A. Advogado: Daniel Nunes Romero (OAB: 150740/MG). Advogado: Ariosmar Neris (OAB: 232751/SP). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE
AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.224 - 0262719-86.2023.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/7ª Vara Cível. Agravante: A. C. F. e I. S/A. Advogado: Marco Antônio Crespo Barbosa (OAB: 115665/SP). Agravado: E. L. da N.. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.225 - 0202449-20.2023.8.06.0091 - Apelação Cível - Iguatu/1ª Vara Cível da Comarca de Iguatu. Apte/Apdo: Antonia Alves de Souza. Advogado: Antônio Leandro Florentino Brito (OAB: 30694/CE). Advogada: Antônia Bianca Morais Torres (OAB: 42286/CE). Apte/Apdo: Banco BMG S/A. Advogado: Fábio Frasato Caires (OAB: 29282A/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A
Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.226 - 0124426-15.2018.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/36ª Vara Cível. Embargante: Banco Pan S/A. Advogado: Carlos Augusto Tortoro Júnior (OAB: 247319/SP). Embargado: Álvaro Graça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR.
CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.227 - 0231626-08.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/38ª Vara Cível. Apelante: Maria Rosima Ferreira de Queiroz. Advogado: David Chaves Leão (OAB: 29894/CE). Apelado: UBER do Brasil Tecnologia Ltda.. Advogado: Alfredo Zucca Neto (OAB: 154694/SP). Apelado: Darquio Rogerio Franca de Oliveira. Advogado: Cláudio Augusto Santos Moreira e Silva (OAB: 47402/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA.
CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.228 - 0626406-30.2024.8.06.0000/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/11ª Vara de Família. Embargante: Fábio da Silva Miranda. Advogada: Fernanda Lopes Cardoso (OAB: 33040/ CE). Embargada: Lethícia Tuany Sousa Miranda representada Cristiana Sousa do Nascimento Miranda. Advogada: Louânya Karol Ferreira da Silva (OAB: 40900/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA.
CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.229 - 0226419-28.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/5ª Vara Cível. Apte/Apdo: Maria Eunice de Oliveira Morais. Advogada: Thais de Mendonça Angeloni (OAB: 25695/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.230 - 0202638-58.2023.8.06.0071 - Apelação Cível - Crato/2ª Vara Cível da Comarca de Crato. Apelante: Banco Bradesco S/A. Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB: 24314/CE). Apelado: José Edson Ferreira dos Santos. Advogado: Francisco Queilton de Oliveira (OAB: 32832/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA.
DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, não conheceu do presente recurso.” 1.231 - 0201184-14.2023.8.06.0113 - Apelação Cível - Jucás/Vara Única da Comarca de Jucás. Apte/Apdo: Socorro Fernandes da Silva Souza. Advogado: Igor Bandeira Pereira Leite (OAB: 42107/CE). Apte/Apdo: Banco Pan S/A. Advogado: Ronaldo Nogueira Simões (OAB: 17801/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA.
CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para,
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[image: ]no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.232 - 0630225-72.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento.
Agravante: Elizandra Kimberly Pinheiro de Souza Nascimento. Advogado: Paulo Anderson Queiroz Guarany (OAB: 32528/ CE). Agravado: Giliard do Nascimento de Sousa. Advogado: Robson Gomes Lima (OAB: 27636/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A
Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.”
1.233 - 0185476-42.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª Vara Cível. Apelante: Sebastião Batista Maia. Advogada: José Idemberg Nobre de Sena (OAB: 14260/CE). Apelado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Advogado: Bruno Henrique Goncalves (OAB: 50541A/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA.
DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.” 1.234 - 0200318-08.2024.8.06.0101 - Apelação Cível - Itapipoca/1ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca. Apelante: Carlos André Rodrigues Pinto. Advogada: Lícia Maciel Assunção (OAB: 46808/CE). Advogado: Celina Barbosa Montenegro (OAB: 41092/CE). Advogado: José Eurian Teixeira Assunção (OAB: 6252/CE). Apelado: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara,
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.235 - 0200703- 53.2024.8.06.0101 - Apelação Cível - Itapipoca/1ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca. Apte/Apdo: Manoel Nascimento da Guia. Advogada: Cleudivânia Braga Veras (OAB: 21560/CE). Apte/Apdo: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE
AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.” 1.236 - 0200005-57.2023.8.06.0109 - Apelação Cível - Jardim/Vara Única da Comarca de Jardim. Apelante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Apelado: Maria Lúcia dos Santos Pereira. Advogada: Tayanne Agda de Freitas Sampaio (OAB: 43971/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A
Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.237 - 0635437-74.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/25ª Vara Cível. Agravante: HRH Fortaleza Empreendimento Hoteleiro S/A. Advogada: Mariana Dias da Silva (OAB: 25742/CE). Agravado: Paulo André Albuquerque Bezerra. Advogado: Paulo André Albuquerque Bezerra (OAB: 15491/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA.
DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.238 - 0201419-80.2024.8.06.0101 - Apelação Cível - Itapipoca/2ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca. Apelante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Apelado: Francisco Dejayr Duarte Lima. Advogado: Mackson Braga Barbosa (OAB: 31841/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”
2-PROCESSOS JULGADOS EXTRA PAUTA – Não houve processos extra pauta.

3.  PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA  3.1- 0181076-19.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/34ª Vara Cível.
Apelante: Presley Abreu da Silva. Apelante: Priscila Abreu da Silva. Advogado: Filipe Brayan Lima Correia (OAB: 28241/CE). Advogado: Agapito dos Santos Sátiro Neto (OAB: 29579/CE). Apelante: Elvys Martins Batista. Repr. Legal: Isadora Martins. Apelante: Isadora Martins. Apelado: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR.
3.2 - 0627617-04.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/5ª Vara Cível. Agravante: Unimed Fortaleza
· Sociedade Cooperativa Médica Ltda.  Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravada: A. H. N. da S., R.
P. F. G. R. N. da S. Advogada: Maria Cristina Soares Rocha (OAB: 21404/CE). Advogado: Victor Saldanha Fontenele (OAB: 16535/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 3.3 - 0264457-17.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/31ª Vara Cível. Apelante: Banco BMG S/A. Advogado: Rafael Ramos Abrahão (OAB: 151701/MG). Apelado: Manoel Messias Pereira. Advogada: Rachel Aparecida da Silva Costa (OAB: 40546/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 3.4 - 0627140-49.2022.8.06.0000/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/38ª Vara Cível.
Embargante: Bastos & Braga Contruções Ltda. Embargante: Ricardo Braga e Ines Sobreira Arquit e Consultoria Ltda. Repr. Legal: Ricardo Braga Cavalcante. Advogado: Rodrigo Pinheiro Sobreira Bedê (OAB: 35231/CE). Advogado: Luiz Gustavo Guedes (OAB: 35229/CE). Embargado: Autodesk Incorporated. Embargado: Embarcadero Technologies Inc.. Advogado: Marcelo Padilha Cabral (OAB: 28147/PE). Advogado: Renato Veras Salgado (OAB: 28148/PE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 3.5 - 0637626-93.2022.8.06.0000/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/11ª Vara Cível.
Embargante: Antônio Lindember de Araújo. Advogado: Orlando Augusto da Silva Júnior (OAB: 6324/CE). Advogada: Mayra Santana Pessoa (OAB: 31489/CE). Embargado: Geovani Bosco Cunha Chaves. Advogado: José Eduardo Girão Neto (OAB: 7862/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR.

4.  PROCESSOS ADIADOS – 4.1 - 0161069-79.2012.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/39ª Vara Cível. Apelante: Wendson Martins Borges. Advogado: Dracon dos Santos Tamyarana de Sá Barrêtto (OAB: 13704B/CE). Apelado: TV Diário Ltda.. Advogado: Gustavo Hitzschky Fernandes Vieira Júnior (OAB: 17561/CE). Apelado: Ciro Ferreira Gomes. Advogado: André Garcia Xerez Silva (OAB: 25545/CE). Advogado: Ana Luiza Barroso Caracas de Castro (OAB: 40137/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. Revisor(a): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES. 4.2 - 0895038-73.2014.8.06.0001 - Apelação
Cível - Fortaleza/21ª Vara Cível. Apelante: Eunício Lopes de Oliveira. Advogado: Anderson Queiroz Costa (OAB: 32535/CE). Apelado: Ciro Ferreira Gomes. Advogado: Hélio Parente de Vasconcelos Filho (OAB: 6102/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR.
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5. [image: ]  DIVERSOS (VISTA AO MAGISTRADO): 5.1 - 0055762-21.2017.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/2ª Vara
de Família e Sucessões da Comarca de Juazeiro do Norte. Apelante: J. E. A. da S.. Advogado: Narcílio Nasareno Carneiro Saraiva (OAB: 11888/CE). Advogado: Herman Cristian Ribeiro Batista (OAB: 17139/CE). Advogada: Yassodara Ribeiro Batista Nunes (OAB: 16345/CE). Apelado: J. A. F. N.. Advogado: Daniel Alves Oliveira (OAB: 41750/CE). Advogado: Manassés Gomes da Silva (OAB: 8823/CE). Advogado: Armstrong Batista Saraiva (OAB: 36846/CE). Advogada: Thais de Mendonça Angeloni (OAB: 25695/CE). Testemunha: Cíntia Lins. Testemunha: Nisseia Rossi. Testemunha: Zuleide de Sousa Brito. Testemunha: Fernanda Grangeiro. Testemunha: Aldilene Sobreira de Moura. Testemunha: Aline Samara Dantas Soares. Testemunha: Francileide Santana. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 5.2 - 0626555-65.2020.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Barbalha/3ª Vara da Comarca de Barbalha. Agravante: Eveline Nogueira Gondim Fujita. Agravante: Rachel Nogueira Gondim Teixeira. Agravante: Salomão Nogueira Gondim Hack. Agravante: Sarah Nogueira Gondim Nunes. Advogado: Francisco Dias de Paiva Filho (OAB: 15324/CE). Advogado: Rommel Barroso da Frota (OAB: 13921/CE). Agravado: Rádio Cetama de Barbalha S/A. Agravado: Dansul Distribuidora de Alimentos Ltda. Advogado: Nelson Bruno do Rego Valença (OAB: 15783/CE). Advogado: André Rodrigues Parente (OAB: 15785/CE). Advogado: Daniel Cidrão Frota (OAB: 19976/CE). Advogado: Márcio Rafael Gazzineo (OAB: 23495/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR.6 CONCLUSÃO: Como nada mais houve a tratar, o Presidente deu por encerrada a sessão, da qual lavrou-se a presente Ata, a qual lida e aprovada, vai adiante assinada. Terceira Câmara do Direito Privado, aos 23 (vinte três) dia do mês de outubro do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

DESEMBARGADORA CLEIDE ALVES DE AGUIAR
· Presidente da 3ª Câmara de Direito Privado -

LORENA MONTEIRO DE OLIVEIRA
· Coordenadora da 3ª Câmara de Direito Privado -

4ª Câmara de Direito Privado


EMENTA E CONCLUSÃO DE ACÓRDÃOS - 4ª Câmara de Direito Privado	

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO

Nº 0000625-77.2009.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza - Apelante: Carlos Evaristo Comesana - Apelado: Odécio Sousa Marques - Apelada: Janice Maria Lima da Silva - Apelado: Humberto de Jesus Valente - Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO - Conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado. - por unanimidade. - EMENTA: DIREITO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PRELIMINARES DE LITISPENDÊNCIA E PERDA DO OBJETO REJEITADAS. MÉRITO. PRESCRIÇÃO. ART. 206, § 3º, V, DO CÓDIGO CIVIL DE 2002. CONSTATAÇÃO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO.I - CASO EM EXAME: TRATA-SE DE APELAÇÃO CÍVEL INTERPOSTA POR CARLOS EVARISTO COMESANA CONTRA SENTENÇA QUE JULGOU EXTINTA A AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DEVIDO À PRESCRIÇÃO, PROFERIDA PELO JUÍZO DA 11ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA/CE. O AUTOR ALEGA QUE SOFREU OFENSAS À SUA HONRA POR DECLARAÇÕES CONTIDAS EM DOCUMENTO ANEXADO A OUTRO PROCESSO JUDICIAL, IMPUTANDO-LHE CONDUTAS ILÍCITAS E MORALMENTE REPROVÁVEIS. REQUER INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 186 DO CÓDIGO CIVIL.II - QUESTÃO EM DISCUSSÃO: O OBJETO DA CONTROVÉRSIA É ANALISAR A PROCEDÊNCIA DAS PRELIMINARES DE LITISPENDÊNCIA E PERDA DO OBJETO, BEM COMO VERIFICAR SE HOUVE A PRESCRIÇÃO TRIENAL DA PRETENSÃO INDENIZATÓRIA DO AUTOR, COM BASE NO ART. 206, § 3º, V, DO CÓDIGO CIVIL, CONSIDERANDO QUE O PRAZO COMEÇOU A CORRER NO MOMENTO EM QUE O AUTOR TOMOU CIÊNCIA DAS OFENSAS.III - RAZÕES DE DECIDIR: III.A - PRELIMINARES DE LITISPENDÊNCIA E PERDA DO OBJETO: A LITISPENDÊNCIA FOI ARGUIDA EM RAZÃO DE AÇÃO ANTERIOR COM O MESMO OBJETO. TODAVIA, A AÇÃO DISCUTIDA E A PRESENTE NÃO POSSUEM A MESMA CAUSA DE PEDIR, POIS UMA SE REFERE A QUESTÕES DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, ENQUANTO A OUTRA TRATA DE DANOS MORAIS POR OFENSAS PESSOAIS. ASSIM, NÃO CONFIGURADA A LITISPENDÊNCIA. QUANTO À PERDA DO OBJETO, O ACORDO CELEBRADO NA OUTRA AÇÃO NÃO IMPEDE O PROSSEGUIMENTO DESTA, POIS OS FATOS QUE MOTIVAM AS DEMANDAS SÃO DISTINTOS.
III.B - PRESCRIÇÃO TRIENAL: A DATA DE CIÊNCIA DAS OFENSAS PELO AUTOR FOI DEZEMBRO DE 2005, COM O
AJUIZAMENTO DA AÇÃO SOMENTE EM JANEIRO DE 2009. CONSIDERANDO O PRAZO PRESCRICIONAL DE TRÊS ANOS, PREVISTO NO ART. 206, § 3º, V, DO CÓDIGO CIVIL, A PRETENSÃO ESTAVA PRESCRITA NO MOMENTO DA PROPOSITURA DA DEMANDA. NÃO HÁ SEQUER QUE SE FALAR EM PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE NO PRESENTE CASO, NÃO SE APLICANDO A INTERRUPÇÃO RETROATIVA DA PRESCRIÇÃO PELA CITAÇÃO, PREVISTA NO ART. 240, § 1º, DO CPC, UMA VEZ QUE A AÇÃO FOI AJUIZADA APÓS O PRAZO PRESCRICIONAL, DEVENDO SER OBSERVADO O ENUNCIADO DA SÚMULA Nº 106 DO STJ, SEGUNDO A QUAL “PROPOSTA A AÇÃO NO PRAZO FIXADO PARA O SEU EXERCÍCIO, A DEMORA NA CITAÇÃO, POR MOTIVOS INERENTES AO MECANISMO DA JUSTIÇA, NÃO JUSTIFICA O ACOLHIMENTO DA ARGUIÇÃO DE PRESCRIÇÃO OU DECADÊNCIA”.IV - DISPOSITIVO E TESE: NEGA-SE PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO-SE A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU POR FUNDAMENTO DIVERSO. A AÇÃO FOI EXTINTA EM RAZÃO DA PRESCRIÇÃO ORDINÁRIA, POIS A DEMANDA FOI AJUIZADA APÓS O TRANSCURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL TRIENAL APLICÁVEL À REPARAÇÃO CIVIL.DISPOSITIVOS RELEVANTES CITADOS: CÓDIGO CIVIL, ART. 206, § 3º, V - PRESCRIÇÃO TRIENAL PARA PRETENSÃO DE REPARAÇÃO CIVIL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ART. 240, § 1º - RETROAÇÃO DA INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO À DATA DE PROPOSITURA DA AÇÃO. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ART. 487, II - EXTINÇÃO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO EM RAZÃO DE PRESCRIÇÃO. JURISPRUDÊNCIA RELEVANTE CITADA: STJ, AGINT NO ARESP 1691596/MS - TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO CONFORME TEORIA DA ACTIO NATA. STJ, AGINT NO ARESP 171157/RJ - INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL E DEMORA JUDICIAL NA CITAÇÃO. SÚMULA 106 DO STJ
· A DEMORA NA CITAÇÃO POR MOTIVOS JUDICIAIS NÃO SUSPENDE O PRAZO PRESCRICIONAL SE JÁ EXPIRADO ANTES DA CITAÇÃO.ACÓRDÃO: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 4ª CÂMARA DIREITO PRIVADO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO
image1.jpeg




